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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: Ü6.184.253/0001-49

Site: liHns://wmv.i)edreÍras.iim.gov.Í)r/

Processo Administrativo 11° 2304003/2021

Modalidade: Pregão Presencial N° 028/2021 - SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para a
aqtiisição de material de limpeza, higiene pessoal e utensílios de cozinha, destinados a suprir
as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

DISTRIBUIDORA MATOS EIRELl - EPP

17.433.114/0001-28

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
E-maíi: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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18/06/2021

Ministério da Fazenda

-Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇAU CP

Número

040.126.833-06

Nome

JEFFERSON LEANDRO MATÜS OLIVEIRA

Nascimento
20/02/1992

CÓDIGO DE CONTROL:

CD06.132C.5ei7.B01C

PEDREIRAS/MA

Emitido pets Scpfitnrí-i Ja R&ceir. Fcrdcrnt do Brasil

às 18:55:55 do dÍ3 18/06/2021 (tiQ.'a 9 data de Brasllía^i
dígito verificador: 00

VAUDOEMENTE COM COMPROVANTE Oç [DENTIPICAÇAO^
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i  ̂êdre1rãs?mã

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 040.126.83S-06

Nome; JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

Data de Nascimento; 20/02/1992

Situação Cadastral; REfíULAR

Data da Inscrição; 23/01/2007

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 09:58:09 do dia 17/07/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 85CD.2D2A.3C22.44AF

m

Este documento não substitui o!(

(Modeirj aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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17/07/2021

'  'EDREÍRÃsvMÃ
(Pro- Hí2ÍÜ£»202 !
|PL£ ,n /

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CoiTi}5rovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 019.620.423-24

Nome: HOSYSSAMiVIYA LUZ SILVA

Data de Nascimento: 30/12/1987

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 07/04/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido as: 09:59:33 do dia 17/07/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 31EC.2601.044B.412A

Este documento não substituí o "Comprovante de Inscriçi

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.)
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COMSOLIDAÇÃO DE CONTRATO
DISTRIBUIDORA MATOS EIREU - ̂

CNPJ: 17.433.114/0001-28 "

JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
20/02/1992, na cidade de Caxias-ma. portador do CPF ne 040.126.833-06 e RG ne
059688362016-9 SESP/MA, residente 6 domiciliado a Rua Naiieu Quadros n®21, Bairro São
Sebastião. Codó-MA, CEP 65400-000, único tituiar da empresa DISTRIBUIDORA MATOS
EIRELI - EPP, com sede á Av. Augusto Teixeira n" 2223 A. Bairro São Sebastião, Codó-MA.
CEP 65400-000, registrada r.a JUCEMA sob o NIRE: 21600053293 em 07/01/2013, Inscrita
no CNPJ n" 17.433.il4/0001-28 resolve consolidar as cláusulas em vigor como segue.

CLÁUSULA PRí.MEIRA; A Empresa girará sob a razão social DISTRIBUIDORA MATOS
EIRELI - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede a Av. Augusto Teixeira n" 2223 A, Bairro São
Sebastião, Codó-MA, CEP 65400-000, podendo a qualquer tempo, a critério de seu titular,
abril cu fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional..

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado

CLÁUSULA QUARTA: O objato social é;

COMERCIO VAREJISTA C€ MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SUPERMERCADOS;

LOJA DE VARIEDADES EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES;

COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

COMERCIO VAREJISTA DE CAMA MESA E BANHO;

COMÉRCIO VAREiiSTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA CORTINAS E PERSIANAS;

COMERCiO VAREJISTA Dz. BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;

COMERCIO V.AK=J:STA de ARTIGOS ESPORTIVOS;

COMERCIO VAREJIS1A D£ MOVEIS:

COMERCIO VAREJISTA CE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE Ai.lDíO E VÍDEO;

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

PESSOAL;

COMERCiO VAREJÍST.A DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS Dz VIAGEM;

COMERCIO VAREJISTA D: SUVERiNES BIJUTERIAS E ARTESANATOS: COMERCIO
VAREJISTA DE MERC/kDORIAS EM LOJA DE CONVENIÊNCIA; PADARIA E
CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA;
COMERCIO VAREJISTA D£ LATICÍNIOS E FRIOS;
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES;
COMERCIO VAREJISTA DE 3AS LIQÜEFEITO DE PETROLEC GLP;
PEIXARiA;

COMERCi' . VAREJISTA DF HORTIFRUTIGRANJEIROS;
COMERCIO v.A;-t£J!OT.^ DE MATERIAL ELÉTRICO;
COMERCIO VAREJISTA OE MaTERIAIS HIDRÁULICOS;
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS;
COMERCIO ATACADISTA DE AVES VIVAS E OVOS;
COMERCIO ATACADtST.X DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS;. j
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAi: FêdSIÍrãsãíã ~
DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

CNPJ; 17.433.114/0001-28 Rub.I__ZI^'

COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL;
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS

MUNICIPAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS

MUDANÇAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E CONSERVACAO

DOMICILIAR

CLÁUSULA QUINTA: • O cap.lal social da empresa è de 100.000,00 (cem mil reais) totalmente
Integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA SEXTA: - A empresa iniciou suas atividades em 07/01/2013 e seu prazo de
duração é indeterminado

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da empresa caberá ao seu titular JEFPERSON
LEANDRO MATOS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20/02/1992, na
cidade de Caxia&ma, ponador do CPF ne 040.126.033-06 e RG ne 059688362016-9
SESP/MA, residente e domiciliado a Rua Nazeu Quadros " 21, Bain'o São Sebastião, Codó-
MA. CEP 65400-000 com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial
e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

CLÁUSULA OITAVA • Ao término de cada exercício social, em 3'i de dezembro, proceder-se-
á a elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

CLÁUSULA NONA • 0(s) Adminlstrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(âo) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminai, ou por se encontrar<em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime ''alimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, centra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O titular JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA, terá
direito a uma retirada mensal de pró-labora, observando as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Codó-MA, pare o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contratò.

Codó-MA, 27 de janeiro de 2021

Jefferson Leandro Matos Oliveira
1

Trtular

vP

d-n
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Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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pIdrIÍRÃSÍMA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP consta assinado digitalmente por:

..«aV,

Nome

04012683306 JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

CERTIFICO O RBGIsraa Bt «4/03/2031 LliOl SOB 3' 202X013T43S.

psnrncoLci 210137430 os 03/03/3021.

st vmrictçJloi 12101461354. atpo ot sbdsi i?433ii4000iaft.

>mun 21SD00532S3. «* «FKTtOt 00 StSXRSO Oli 04/03/2021.
•JUCEMA bisisjsnooBA luioe inmi • w;

1.Ü.UK THXftSSA SODRIODB8 UBIDOHCA Z'
SBOurrARU-oiMO. I

wv, «apr^AAíacil.aa.90v.br

A VAlitlAd* â«at« docuMASO. «0 fl«a «wjvUv 4 cecorova^tG da «u* ao* r«*poct:iVM
iiito/acado ««u* rvapGcrivo* oMios* d« vacüioaçlle.
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17/07/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiUICA

PEDREIRASIMA

Rub —

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.433.I14/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOÊ ABERTURA

07/01/2013

NOME EMPRES4HIA1.

DISTRIBUIDORA MATOS EiREU

TITULO DO ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASiA»

CASA MATOS

CÜOICOE DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA RRINiiPAJ.

47.11-3-02-Comércio varejista de rriercadoilas cm geral, com predominância de produtos alimentícios* supermercados

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATa^DAOES ECONÔMICAS CECUNDÂRIAS
47.13-0-02 • Lojas dc variedades, exceto lojau de departamentos ou magazines
47.55-5-02 • Comercio varejista do artigos ds armarinho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos <lo cama. mesa e banho
47.59-8-01 • Comércio varejista do artigos da tapeçaria, cortinas e perslanas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquerios e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista do artigos éiípcrtlvos
47.54-7-01 • Comércio varejista do móveis
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47,72-5'00 • Comércio varejista dc cosméticos, produtos do perfumaria o de higiene pessoal
47.81-4-00 • CoiTiércio varejista do artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-02 • Comércio vamjista de artigos de viagem
47.89-0-01 • Comércio varejista do suveniros, bijuterlas e artesanatos
47.29-6-02 • Comércio vatojista do mercadorias om lojas de conveniência
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 • Comércio varejista de laticínios u frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de camas ■ açougues
47.84-9-00 • Comércio varejista de gás liqüefullo de petróleo (6LP)
47.22-9-02 - Poixarla

coaico E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (da Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV AUGUSTO TEIXEIRA
NUMERO

2223

COMPLEMENTO

LETRA A

CEP

65.400-000
BAJRHOAJISTRITO

SAO SEBASTIÃO

município

CODO

I EMOEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3661-3SS6

I ENTE FEDERATIVO kcSPONSAVE'. (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

07/01/2013

MOTIVO DE SlTUACAO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL I DATA DA STTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 201,^
Emitido no dia 17/07/2021 às 09:07:37 (cifitj e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
ruf

NUMERO DE INSCRIÇÃO
17.433.114/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂOl
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA MATOS EIREÜ

CODIGO É DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortlfnítigranjelros
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista do materiais hidráulicos
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros
46.33-8-02 - Comércio atacadista do aves vivas e ovos
46.34-6-02 • Comércio atacadista de avos abatidas e derivados
46.35-4-01 • Comércio atacadista de água mliteral
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtoc alimentícios em geral
49.30-2-01 • Transporte rodoviário de carga, oitceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Inlermunicipal, interestadual e
Internacional

46.49-4-OQ • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

COQIGO E DESCRIÇAOCA NATUREZA JURiOtCA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

AV AUGUSTO TEIXEIRA

CEP

65.400-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

SAO SEBASTIÃO

NUMERO

2223

município

CODO

COMPLEMENTO

LETRA A

TELEFONE

(99) 3661-3556

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/01/2013

MOTWO DE SITUAÇÃO CADASTRM.

situaçAo especial DATA DA SrruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2021 às 09:07:37 (data e tiora de Brasília). Página: 2/2
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Resultado da Consulta SINTECRA/ICMS

IDENTlFICní^O

CGC: 17.433.11 t.'0iI01-28 Inscrição Estadual: 12.400305-4

RazSo Social: DI£1 RIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE AUGUSTO TEIXEIRA

Número: 22J3 Compiemento: LETRA A

Bairro: SAO SEBASHAO

Município: CODO UP: MA

CEP: 65400000 DOO: Telefone: 36613556

INFORMAÇÕES C3MPLEMENTARES

CNAE 47113U2 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 'jERAL, COM
Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTlCIOS - SUPERMERCADOS

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

4722902 PE1XARJA

•:ri..3C7 rflMÉROO VAREJISTA CE MORnFRtmGRANJEIROS

' 4729602 CO"FPCIO /AREIISTA CE MERCACOHIAS EM LOJAS DE C0>«VEN1£nC.IA

4747300 COMESUO VAREJISTA DE MATERIAL BJTRICO

4744003 . COMÉRCK'VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÀUÜCOS

íTiiann COMéRaCI VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E E(1>JIPAMENTDS DE4/3j»uu .ÁUD'-JEVlUEr>

4754701 COHtRafr/AftEJISTA DE MOvEIS

4755502 ] CCKc-RCO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755503 j CG lERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO
47S9B01 I COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PEPSIANAS
Aqiriínr I TRAN5POI T6 RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,IJJUÍUV I i.rrtRMiJNiqPAl., interestadual E INTERNAaONAL

4761001 I COMERCII' varejista DE LIVROS
4761003 1 COHÈRCIC, VV.RSJ19TA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

47V360t I COMÉROG VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREAnVOS

' 476jit02 ' COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4777mwi ICOMÉRGO VARBISTA DE COSHÉnCOS, PRODUTOS DE I^RfUMARlA E DE HIGIENE

4VBI4UU .COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

! -•n;202 COMÉRCIO VAREJISTA CE ARTIGOS DE VIAGEM

4784900 ■ CCMCRCTl" VAREIISTA OE GÀS UQÚEFEITD OE PETRÓLEO (GIPJ

4789001 ' COM6RCI3 VAREJISTA OE SUVENIRES, BIIUTERIAS E ARTESANATOS

' 4789007 1COMÉRUL VAREJISTA 08 EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

.463S401 COMÉHaOATA-UUJISTADEAGUAMINBlAL

4atn5ni , TRAN:5P0t.TE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS EMUOANCAS.
I HUNJ.UPAL

4633802 COMÉRCIO ATACADISTA OE AVK VIVAS E OVOS

4634602 ' C0,''.'!KGU ATACAOlSTA OE AVES ABAnOAS E DERIVADOS

4639701 I COMÉRCIO ATACAOlSTA OEPROOUTOS AUMEKTjCIOS EM GERAL

.lfi4>Mn« I OOMLRCK AVACAniSTA OE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO_ " I DOMICIU/Jl
14711002 WJASOfc VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES

4/2IJ04 PADARIA c CONFETTAiUA CGM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

4/21103 COMÉRCIC VAREJISTA DE LATICÍNIOS e FRIOS

•■/27U01 COMÉRCIO WREJISTA OE CARNES - AÇOUGUES

Situação Cadastral Vigente: HABILITAUO
Data desta Situação Cadastral: 12/01/2021

OBRIGAÇÕES
NFe a 01/12/2003 • (4634602). 01/09/2009 - (4639701-472U02). 01/04/2010 •
partir de (4tL33&02-4S49408), 01/07/2010 - (4635401). 26/03/2013 • (Devido
(CNAE's): emissão vcriuntârla),

EDF o oartir de:

ap1icacoes.ma.gov.bf/slnte9ra^p/cor3ultaSinlBgra/cunsuilaSlntegraResulfâiJoCOTsulta.jsl



Consulta SINTEGRA/ICMS;:: r peDREIRAS/MA

CTt a partir i!l:; OlC-a/2013 - (OBRIGADO => SERVIÇO DETRANSPDRTE). PrOC.

rti%eon-a<-í.:>- Oí /Ia iac aiHma p<ãn haseados em informações fornecidas pelo próprio 1 p. 2-
contribuinte caii>.'3lradc. Não valem como certidão de sua efetiva eicli.iêncla de fato e • —
direito, não sao nponívois à Fazerxda e nem exciuem a responsabilidade tributária
derivada de operações cc.m ele ajustadas.

Data da Con\ulta: 17,07/2021

Número da Cunsiilt?.:

t/-"iiHivQl'.'(dri jrjia Sehiz.-tO"l'C - ••

sp!ícacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSlnteç,ra/consult3SintegraResulladoConsulta.jsf



Ceftídâo Internet

BRASIL Acesso à informdçáo

r  Recdta Federal âi

ySr PGFM ̂

;  Participe ; Serviços ' Legislação Canais
BORElRASlMft

*7T#

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

CPF: 040.126.833-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em sc;i nome, relativas a créditos tributános administrados peta Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://\wvkrw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:25 do dia 10/05/2021 <hora e data de Brasnía>.

Válida até 07/12/2021.

Código de controle da certidão: 8A35.89EO.CCF2.B3BO

Qualquer rasura ou emende ím'alidará este documento.

i_2iâ.£oDSill!3 impressío

dnri

servicos,rBceita.fa2finda.gov.tí.'Servtcoac0rUoaa/CNOCor.|untaImer/EmiteCertfdaolnlemet.asp?ni»O4O126833O68.p8Ssag8rw=1SUpo=2



Certidão Internet

BRASIL Acesso à infoiTtaçpo

Receha Feder^^l jd

Participe Serviços Legislação Canais

iPEOREIRASriWlA

i:. ,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI

CNPJ: 17.433.114/0001-28

Ressalvado o direito df; a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências ei'*! seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasü (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão es::) condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.bt> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:56:27 do dia 10/C6/2021 <hora e data de Bras[lia>.

Válida até 07/12/2021.

Código de controle da certidão: 3899.C7D0.3885.5A17
Qualquer rasura ou emenda imuíidará este documento.

Nnva Cons.JÍlí: Preparv p»gin«

árd

sen/icos.receila.fazenda.gov.br/Servicos/certld0o/C>NDCanjun{8lnter/Emi{eCBrttó8olntemet.a9p?ni='7433114DOOl2eipassagens=l&lipo=1



PE0R6IRAS/MA

, P-or. '2 74J^OC920:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHãa
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão; 161244/21 Datada 12/05/2021 10:29:29

Inscrição Estadual: 124008054 CPF/CNPJ:

Razão Social: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

Endereço: AVE AUGUSTO TEIXEIRA. 2223 LETRA A CEP: 65400000

Telefone: (99)36613556 Município: CODO UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

ventiam a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/09/2021.

A autenticidade tíesta certidão deverá r>er confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.qov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito",

s

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

dn

Data Impressão: 12/05/2021 10:29:29



PEORElRAS'MA

Pror. 7? QV/gg^/202_L
FLS ' T/W

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAXT
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão; 026517/21 Data da 13/04/2021 10:04:05

Inscrição Estadual; 124008054 CPF/CNPJ; 17433114000128

Razão Social: DISTRiBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

Endereço; AVE AUGUSTO TEIXEIRA. 2223 LETRA A CEP: 65400000

"-elefone; (99)36613556 Município; CODO UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 166, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identifícado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 11/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htlp;//portal.sefaz.ma.gcv.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

dn

Data Impressão; 13/04/2021 10:04:05



PREFEíTURA MUMICIPAL DE CODO
Praça Ferreira Bayma, N" s38 - Centro

CNPJ; 0610486300Ü195

Proc. 02.2^00^202

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

DATWA - DÍVIDA ATIVA
TMU - TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIFICAMOS, para os devidos fíns, que em conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes ao
contribuinte abaixo especificado, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos de a Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que
venfiam a ser posteriormente apurados.

A presente certidão or'ginal, sem conter rasuras, emitida em duas vias de igual teor e forma, tem
validade até a data abaixo especificada.

NÂO EXISTE OUTRA CERTIDÃO ESPECIFICA NO MUNICÍPIO DE CODÚ, INFORMAMOS QUÊ A NOSSA CERTIDÃO É CONJUNTA

Cadastro:

Contribuinte:

11018874-64 Inscrição Municipal; 11018874-64

DISTRIBUIDORA MATOS EIREU - EPP

Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA MATOS

Endereço; AV AUGUSTO TEIXEIRA, 2223

Bairo; SÃO SEBASTIÃO

Cidade: Codó - MA

C-PF/CNPJ: 17433114000128

Inscrição Est.:

Complem:

CEP: 65400000

Data de Abertura: 16/01/2013 Data de Encerramento: O

i  AU>ridade(») CNAE

Comércio atacsdísta de produtos de hlgieno, limpeza e conservação domiciliar

Comércio varejista de mercadorias em peral, com predominánda de produtos alimentícios • supermercados

Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

Padaria e confeteria com predominância de -evenda PEDREIRAS/MA
. V . . , - ^ CONFERE COM ORIGINALComércio varejista de laticínios e frios _ _ ^

Comufcio varejista de carnes-açougues Oflfs;—2J Q ̂
Peixarla SERVIDOR

PEDREIRAS/MA
CONFERE COM ORIGINAL

Oafa.- /'Z0 7J

SERVIDOR

\Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência mainc ̂

Comérdo varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comercio varejista de mâvels .

Comercio varejista da artigos de armarinho \
Comercio varejista de de cama, mesa e banho ^

Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

Comufcio varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Comércio varejista de artigos esportivos

CotT^rdo varejista de cosméticos, produios de perftimaria e de higiene pessoal

Comércio varejista de artigos do vestuário e scesséríos

Comércio varejista de artigos de viagem

Comércio varejista de gás liqUeterto de r^tréloo {6LP) jj
Comércio varejista de suvenires. bguienas e artesanatos /
Comércio varejista de eqj|pan'entas parp escritério L

Porr. Mame 'o

Emis

o/'l<3 7J

dm

são. 18/06/2021 Validade: 17/08/2021 '

Númerc/Controle da Certidão: 7CA9A94664D9092i

1  Usuário. lUCA

Frsnciscò Araújo da uunha FlItU I I
Diretor do Dopartamenio de RggfiitgtjiQOáAU^TO:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO 1 Fls^^-^^202 /
à  S Praça Ferreira Sayma, N° 538 • Centro iRub '—— ,1' O —^

CNPJ: 06104863000195 ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
ALVARÁ - TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO ElOU FUNCIONAMENTO

ISSQN • IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA

CERTIFICM/IOS, para os devidos fins, que em conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta prefeitura, em nome do(a) requerente NAO CONSTAM DÉBITOS referentes ao
contribuinte abaixo especificado, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos de a Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que
ventiam a ser posteriormente apurados.

A presente certidão original, sem conter rasuras. emitida em duas vias de igual teor e forma, tem
validade até a data abaixo especificada.

NAO EXISTE OUTRA CERTIDÃO ESPECIFICA NO MUNICÍPIO DE CODÓ. INFORMAMOS QUE A NOSSA CERTIDÃO É CONJUNTA.

Cadastro:

Contribuinte:

11018874-e4 Inscrição Municipal: -11018874-84

DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA MATOS

Endereço:

Bairro:

Cidade:

AV AUGUSTO TEIXEIRA. 2223

SÃO SEBASTIÃO

Codó • MA

CPF/GNPJ: 17433114000128

Inscrição Est.:

Complem:

CEP; 6S400000

Data de Abertura; 18/01/2013 Data de Encerramento: O

—Atlvldade{s) CNAE

Comércio atacadista de produtos de Itígiene, limpeza e conservação domiciliar

Comércio varejista de mercadorias em sersl, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

Lojasde variedades, exceto lojas de depactimentos ou magazines PEDREIRA S/MA
Padaria e confeitaria com predoniinancia de .evenda CONFERE COM ORIGINAL
comércio varejista de laticínios efrios / 2o Z/
•Comércio varejista Ofe carnes-açougues ' -7—ti
- . . SERVIDOR

Pon.
Comércio varejista de mercadorias em iojes de conveniência

Comércio varejista especializado de eletrcdomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comércio varejista de móveis

Comercio varejista de artigos de armarintio j
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho /
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e peisianas \

Comércio varejista de artigos de pepeiarla ^
Comérdo varejista de brinquedos e artigos -screaiivos

Coméroío varejista de artigos esportivos

Comércio varejtsla de cosméticos, produtos ilâ perfumariae de higiene pessoal Emissão: 18/06/2021

Comérdo varejista de artigos do vestuário e acessórios Númeni/Conlrole da Cei

Comércio varejista de artigos de viagem Us

Comeroio varejista de gás iiqOeíeitu de petróiao (QD^) 1

Còiriérdo varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos Jl , a .1
/  l-i:uic!SCO A. ri

Comércio varejista de e-ouipamentos para escritório / iHti-luv lU' li

Emissão: 18/06/2021 Validad

l-riuicisco A. da C.

e: 17/O8/202j|f
Númeni/Conlrole da Certidão: 7CA0Aê4684D909

Usuário; ÍLKA

<ár\

.
TurliuiarWwl , J JJ

Frencisifo Araújo da Cunha Fi|
Diretor do Departamento de Rec

■llbVV ^



17/0W2021 Consulta Regularidade do Empregador í^Êõrííras;?;,-^
Ir.™ 2.mm^202_

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA EGONÔMIC.A FEOEr^AL

Certificado de Rc};ularldade
do FGTS-CRF

Inscrição: 17.433.1 i4/oooi-28
Razão SccIalroisTF-.ieuiDORA matos eireu epp

Endereço: av augusto tejxeira 2273 letra a / sao síbastiao / codo / ma /
65400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima iciertifcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia co Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/ü4/20:il a 13/08/2021

Certificação Número: 2021041602333044320962

Informação obtida em 17/07/2021 10:05:29

A utilização dc.ite Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada z '/(irificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov.í»r

dm
Ds-miwço^

htlps.7/con5ulta-cif.caíxa.gov.br/con8Ullacff/page.s'cofisuliiiEmpregador.Jsf



PE0RÉIF)A8'M'A

?CL"-Sft .njDIClARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

CPF: 04Ü.126.833-0Ó

Certidão n': 13135058/2021

Expedição: 21/04/2021, às 08:02:42

Validade: 17/10/2021 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que jbfperson Leandro matos oliveira, inscrito (a) no CPF

sob o n° 040.126.833-06, NÃO CONSTA do Barico Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Lèis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julhO' de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condsnatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais •trabaIhistas , inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

dn
luivitlir 9 •.KdtSta?. I . s.Li-

OISTRI^^R



•EORaRAsTÃM

Í2jmú2f202 /

FQuER. JÜDICIARZG

JUSTIÇA DO TRA.aALKi'.!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISTRTBUIDOEIA ^ÍATOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.433.114/0001-28

Certidão h°: 13135002/2021

Expedição: 21/04/2021, às 07:57:35

Validade: 17/10/2021 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DISTRIBUIDORA MATOS BIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscritoU) no CNPJ sob o n° 17.433.114/0001-28, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

ná Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://rfww.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Crrl
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PEDREIRAS/MA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presonto livro 1u páginas, ̂etronicamenla numeradas de 1 a 16 sm
uma via, todas elasjâ 630010*3033 e servliâ como Uvrc Díàno n" OOS. referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercicio social
em 31/12/2020, da frma DISTRIBUIDORA MATOS UIRELI EPP, estabeiec.da
nofa) AV AUGUSTO TEIXEIRA, n® 2223 A. baltrc 3A0 SEBASTIÃO. CEP
65.400-000. cidade Codó. estado MA, inscrita no C.N.P.J. 17.433.114/0001-23 e
registrada no(a] JUCEMA eoli o n" 216000S3293 por oespactio de 29/0S/2017.

Codõ-MA, 1 de Janeiro de 2020

JEFPERSON LbANDAO MA TOS OÜVEIRA
•mui AP

CPF: 040.IS.&33«S

.íACaUeUNERCOIA TEJXEIRA SOUSA

CONTADORA

OtCaiITMA

dhn
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Demonstração do Resultado do Exercício
Eapresa: DISTRIBUIDORA MATOS QREU EPP • CNPJ: 17.433.114.0001-26

PEDREIRAS/MA

F LS £l^. I
Rub.

AVENIDA AUGUSTO TBXEIRA N» 2223 A BAIRRO SAO SEBASTIÃO CODÓ - MA CEP: 65.400-000 - TELEFONE (99) 3661.8654
LIMITADA PARA EIRELI - NIRE 216,000,532-93 POR DESPACHO EM 29.'05/2017

W 010

010,01

010,01.02

(-) 020

020.01

020.01.05

)=)030

(-) 040

040-02

(=)060

(=) 110

!=) 150

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento ProO. MectL e Serviços

Vendas de Uerc4>dorl3S

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simple

Receita Liquida

Custo MwcadUServyProouios Vendidos

Custo das Mercadoflns Revendidas

Lut.'o Bruto

Res, Antes das Participações o Conlrlb.

Res. Antes Imp.Renria <j i^ntrib. Social

Resultado LIqiAdo do Éíertício

-TRANSFORMADA DE

01/01/2020

a

31/12/2020
3.001.59

3,001,59

3.001.59

164.22

164,22

164.22

2.637,37

191,37

191,37

2.646,00

2.646,00

2.646,00

2-646.00

Codõ-MA, 31 de Dezembro da 2020

JEFt-ERSON LEANDRO MATOS;

EMPRESÁRIO
CPF:040,126,833-06

lUVEIRA. JACQUaiNE ROCHA TEIXEIRA SOUSA

CRC8117MA

dhn
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Balanço Patrimonial Fo)h9:2
Empresa: OISTRIBUlUORA MATOS EiREU 0>P - CNPJ: 17.423.114/0001-28 Fortes C^ntábd 6.168.1
AVENIDA AUGUSTO TEIXEIRA N° 2223 A BAIRRO SAO SEBASTI&O CODÓ - MA CEP: 66.400-000 - TELEFONE <99) 3661.6654 - TRANSFOíMADA DE
UMITADA PARA EIRELI • NIRE 216.000.532-93 POR DESPACHO EM 29/05/2017

Conta Oeseríçãa

1  •••ABvo"*

1.01 AbvoCIrculame

1.01.01 OlsponlOUldaOes

1.01.01.01 Numerários «n Espôole

1.01.01.01.01 CaixaGeral

1.01.01.01.01.0001 Caba

1.01.15 Estoques

1,01.15.01 Estoques em EsMselecImentos PrOprics

1.01.16.01.01 Estoque <ie Mtircedortas

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda

1.07 Ativo nao Circulante

1.07.04 Imobllizsdo

t.07.04.01 Bens em Operaf-lo

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

^'.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instaleçfies Comerciais
4  •" Passtvo •"

201 Passivo Cimulante

201.01 Obrigeçóes de Curto Prazo

2.01,01.01 Fornecedores

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais

2.01.01.01411.0001 Fornecedores Diversos

207 Patrimônio Liquido

207.01 Capital Realizado

2.07.01.01 CapUsl Social

207.01.01.01 Capital Social de Domiciliados a ResxJenlesno País

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes na País

2.07.07 Outras Contas

207.07.01 Outras Contas

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

207.07,01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assemblãia

31/12/2020

1.329.053.230 '
1.307,414.230

16.386.030

16.386.03D

16.366,030

16.386.030

1.291,028.200

1.2S1.028.20D

1.291.028,200

1.291.028,200

21.639.0QD

21.639,000

21.639,OOD'

21.639,OOD

21.639,000

1.329.0S3.23C

596.170,07C

596.170,07C

596.170.07C

596.170.07C

596.170,070

732883.16C

100,000.000

lOO.OOO.QOC

ioo.ooo,ooc

100.000,000

632883.I6C

632.683,16G

632883.16C

632.883.160

Dala de Encermnento; 31/12/2020

ValordeAlivae Passivo' RS 1229.053,23 (Hum Militão Trezentos e Vinte e Nove Mü eClnqOenta eTrés Rew e Vinte e Três Centavos).

Codó-MA, 31 de Dezembro de 2020

JÉFFERSON LEANDRO MATOS OUVEIRA

EMPRESi^lO
CPF: 040.126.833-06

JACQUEUNE ROCHA TEIXEIRA SOUSA

CRC8117MA

chn



CASA MATQir
DE; DISTRIBUIDORA MATOS EIRElÍ^P

CNPJ- 17.433.114/0001-2« '
Insc. Est- 12.400.805-4

Avenida Augusto Teixeira, 2223 Letra A
Bairro São Sebastião

Codó-MA

Página 3 de 6

PeOREIRA8'MA

7gnW?O?/202._Z_

•  ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALlZAVél. A LONGO PRAZO
PASSIVO circulante + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILG = 1.307.414.23 + 21.639.00

596.170,07 + 0,00

ILG = 1.329.053.23

596.170,07

ILG = 2,22

*  índice de SOLVÊNCU GERAL (ISG)

ISG = AVIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = 1.329.053.23 '
596.170,07+0,00

ISG= 1.329.053.23

596.170,07

ISG= 2,22

JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

EMPRESÁRIO
CPF: 040.126.833-06

JACQUELINE ROCHA TEIXEIRA SOUSA
CRC/MA8I17 \

DISTRBUII

Data;
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CASA MATOS ̂
DE; DISTRIBUIDORA MATOS EIKELÍ - EPP |ruI

CN?J- 17.433.114/0001-28

Insc. Est- 12.400.805-4

Avenida Augusto Teixeira, 2223 Letra A
Bairro São Sebastião

Codó-MA

PEOREIRASIMA

y202 I

•  índice de liquidez, corrente (ILC)

ILC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

1LC= 1..129.053.23

596.170,07

ILC = 2,22

•  índice de endividamento total (IET)

TF.T EXIGIVEL TOTAL

ATIVO TOTAL

IET= 0.00

1.329.053,23

IET = 0,U0

JEI-TERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

EMPRESÁRIO
CPF: 040.126.833-06

.lACQLELINE ROCHA 1 ElXEfRA SOUSA
CRC/MASin

drx
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CASA MATOŜ  ■^eohe.ras/ma"

DE; D)STR1BU1D0R.'V MATOS EIÍÜELI - EPF|P[°'"
CNPJ-17.433.114/0001-2S (Rub.

Insc. Est - 12.400.805-4
Avenida Augusto Teixeira, 2223 Letra A

Bairro São Sebastião
Codó-MA

•  INDICE DE LIQUIDEZ SECA (ILS)

ILS = ATIVO CIRCULANTr; - ESTOQUE
PASSIVO C1RCUL,\NTE

ILS= 1.^07.414.23- 1.291.028.20
596.170,07

ILS= 16.3R6.03
596.170,07

ILS = 0,02

•  índice de LIQUIDEZ IMEDUTA (ILM)

ILM= disponível
PASSIVO CIRCULANTE

1LM= 16.386.03
596.170,07

ILM = 0,02

Codó-MA., 31 de dezembro de 2020

JEFFERSON LEAM>RO MATOS OLIVEIRA
empresário

CPF: 040.126.833-06

JACQUELINE ROCHA TEIXEIRA SOUSA
CRC/MA8n7

dn



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria EsDecial de Deisburocr^tizaçao, Gestão 6 Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadonai de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de ô

PÊOREIRAS/MAP;.c
Rub.

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP consta assinado digitalmente por:

MM

04012683306

73481556349

Nome

JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

JACOUELINE ROCHA TEIXEIRA SOUSA

JUCEMA

csRnfico o iji-srsmi sn 13/0í/Z021 17;03 sos >i* 20210091333.

TaO-.-oaiW: 210051337 DE 13/01/2021.

CÒDZea DE VS(UF10kÇÍU>r 12100235222. CKDJ BA SEOC: 17433114000126.
ÜTfiZ: 21600033293. COH SfBtfOS DO REQISITW) EM: 31/12/2020.

DISTRIEDIDORA MAIOS BlItELI - EPP

DtXZAN TnBDESA ftOOUOCES MESCOttUL
SSCSZZÁtUa-CEMl.

wvw.afliiizftiâfftcil .mo.gúv .bs

Ã vplioao» <iAa(t «v fU'« ♦ d4Aiípt9<<P7ert d* auft AUsrrtCic e«d* nos e«flp4eeU*c/p pâee^t»
lAfonpAdd d«
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Proc

FLS

Rub.

PÊÜHErRAS/MÃ"

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presonte livro 16péglnos, eletronicamenisnumeraaasde 1 a 16 em
uma via. todas elas já escrifjradas e serviu como Uvro Diãrío n" 005. referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020. com encemamenio do exercício so<:ial
em 31/12/2020, firma DISTRIBUIDORA MATOS EIREU ERP. eeiatreisdda
no{8)AV AUGUSTO TEIXEIRA n® 2223. A, Oaírro SAO SEBASTIÃO, CEP
6S.40<H>00. ;^8de CodO. estado MA, inscrita no C.N.P.J. 17.<i33.i14/0001-26 e
registrada no(aj JUCEMA eolj o n° 21600053293 por despacho de 29/05/2017.

Codó-MA 31 de Dezembro de 2QX)

JEFFERSON LEANDRO IMTOS OUVEIflA

TITULAR

C!>F:0«0.126.63»»

JASQUEUrfE ROCHA TEIXEIRA SOUSA
CONTAtXIRA

CRCS117MA



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

I  PEDReiRAS/MA
T.T ̂ P2MiU/202 /

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKÍ, sob a autenticidade n° 121002157184 em 15/01/2021.
protocolo 210060158. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Parta] da
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor ihtlpi'/virww.emore5afacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial: i DISTRIBUIDORA MATOS ElRELl - EPP
t  .. .

Número de Registro; 2160005329?

CNPJ: 17433114000128

Município:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

diArío

Período de Escrituração: , 01/01/2020 - 31/12/2020

04012683306

73481556349

JEFFERSON LEANDRO MATOS

OLIVEIRA ' '

JACQUELINE ROCHA TEIXEIRA

SOUSA
MA8117

OMTirzCO A AUraniCAÇAO tu 15/ai/2021 12;17;1S S(IB a*
2S2in0601'/B.
nomccno. 2ioo«Di5a se i3/oi/23Zi. cteico de VERmucto;
121002!i7ia«. H2B3: 22Ê0Í053293.

sisTRimoolu fA90« siKeu • tsse

JUCEMA isABSiA pjoosei
RESVOHSAva. FUA JUnOflZCAClO

sAo uiís, íá/ei/20Zi

2. v&lidida damte Orcvaatiza. ãm lapnaso. iíc» «tsjatto * caaptovMeto da «ua «uuatlei<i<.da ao* napvctivú posuia.
tnfonumde Bana raapaceivna códigos d» vacifieagte

dm



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 17 de 17

PEDRElRAS/MA

?202_y_ I

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA MATOS EIRELi - EPP consta assinado digitalmenle por.

04012683306

73481556349

I JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

JACQUEÜNE ROCHA TEIXEIRA SOUSA

QMZnCO K AOnarrrCACAO EH 1S/01/2021 12:17:1D SCB h*
202ie040lS«.

PROIOCSIO; 2100601SB OB 13/01/2D31. nK.' 2].fiCiCI0S32a3.
DrsnUBClCOMk lATOS r.tMtl - EPP

• ( ISAB^U PAIVSKI
^UCbHA PBSPODeAvB. PE ia actuticaçAd

Sito uiis, lS/OI/2021

<kn



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÀ^^^
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situa<>ão regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JACQÜELINE ROCHA TEIXEIRA SOUSA

REGISTRO : MA-008117/0-0

CATEGORIA ; TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : 734.815.563-49

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo GRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 08/06/2021 as 10:33:42.

Válido até: 31/07/2021.

Código de Controle: 1878.8268.5533.7545.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do GRCMA.

dm
DlSTRipji

Data:_



I^UBUCA FEDERATIVA
DO BRASIL

SP

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM
DA COMARCA DE CODÓ - MARANHÃO. \ pSPEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CODÓ

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a

requerimento de parte interessada que, dando busca em nossos Arquivos de

FALÊNCIAS, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), a

partir do dia primeiro (1®) do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sessenta e um

(1961) até a presente data, constatei que NADA CONSTA distribuição de ação contra:

DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP (CASA MATOS), pessoa jurídica inscrita no

CNPJ: 17.433.114/0001-28, com endereço na Av. Augusto Teixeira, n® 2223 - A, Bairro

São Sebastião, Codó/MA. CERTIFICO, finalmente, que a Secretaria de Distribuição

é a única existente nesta cidade e Comarca de Codó. O referido é verdade e dou

fé. Dada e pascada a presente certidão na Secretaria de Distribuição ao meu

encargo, no Fórum "Desembargadora Etelvina Lulza Ribeiro Gonçalves" nesta

Cidade de Codó — Maranhão, aos treze dias do més de julho do ano de dois mil e

vinte e um. Eu, Evandro Bezerra da Silva, subscrevi, dato e assino.

PEDRBXRAS^MA codó - MA, 13 de juiho de 2021
CONFERB COM ORIGINAL '

Data:-L.

SERVIDOR_

Pon. Mítnc.

Evandrp Bjzerfa da Silva \
Secretário Judicial Substituto da Distribuição e Contadoria

matricula: 112359

AtíSnl ;|
fl 1 Oneroso ■
fiOOQQ082éa66

Válida por 60 (sessenta) dias.

OBSERVAÇÃO;
1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo Interessado ou

destinatário.

2 - Na certidão não constam CARTAS PRECATÓRIAS. PROCESSOS DO JUIZAIXIS ESPECIAIS e PROCESSOS VIRTUAIS DA

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS - VER ^
3 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIO DE CODÓ/MA

Av. Join Ribeiro - Jt.ta, S8o SebasHlo.Codó- MA. CEP. 65.400000. Telefone: (99)^1-2306



>-odc'Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO raOERAL E DOS TERRITÓIWOS PEDREIRASÍMA
Proc 17ú9oo1iiq

CERTIDÃO NECATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1® e2® Instâncias

CERTÍFÍCAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 17/07/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

JEFFERSON LEANDRO MAi OS OLIVEIRA

040.126.833-06

(JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS / FRANCISCO BRAZ OLIVEIRA)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatáric.
b) A certidão será emitida de acordo com as Informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, c interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resc'uç30121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cí /f-is, execuções fiscais, execuções e insolvéncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, Inventários, interdições, tutelas e curateias. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em wvm.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certlcião - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

i»*EmiíÍda gratuitamente peta Internet em: 17/07/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.UD80.QPK1.4UQ7.IODE.8VDU
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 dé 1

NUC3R - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasilía - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF

Horário de Atendiniento: 7h ãs 19h, do segunda a sexta-feira, exceto feriados.

17/07/2021 10«2:12

dm



''Êdrèírãswã—
Z2^jlOOj202

TJDFT
Pcd«r Judidárío da União

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERALEDOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 17/07/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

DISTRIBUIDORA MATOS EIRELi

17.433.n4/OOOT-28

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o Interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a indivídualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 6o. § 2o da Resolução' 21/CNJ).
d) A certidão cível contempla açõe.'-; cíveis, execuções fiscais, execuções e insoivèncías civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudicinis, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.ius.br, no menu Serviços, Certidões, Ceitidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto ro inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftj^js.br), no menu Serviços, Ceitídões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

'imitida gratuitamente pela Internet am: T7/07/2021
Selo digital de segutonça: 2021 .CrD.5TLZ.BOPG.KTKX.96R5.S9C6
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

N JCER - Núcleo de Onissão de Certidões do TJDFT
Fónim de ãtodlis • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Sloco A, Ala B • Térreo.

Brasília • DF
Horário dv- A\'ndlmento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, e.<ceto feriados.

17/07/M21 \0:M:07

Data—



I
A Secretaria Municipal de Saúde de Codó no uso de suas atribuições legais atesta para os

devidos fins de direito e a quem interessar que, a Empresa DISTRIBUIDORA MATOS
EIRCLI -EPP, inscrita no CNPJ: 17.433.114/0001-28 estabelecida no endereço Av. Augusto
Teixeira, 2223, Bairro Sâo Sebastião, Codó/MA CEP: 65400-000, venceu o procedimento
licitatório de N° 16/2017 PP, com vista ao fornecimento de material de limpeza junto a Secretaria
Municipal de Saúde de Codó/MA de acordo com o edital e anexo, não havendo fatos
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial
e desempenho e que cumpriu-com sua obrigação, não havendo
qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da garanti
Seaue os itens abaixo:

DETERGENTE 500 ML

BACIA PLASTJCA MEDIA .

ESPONJA LIMPEZA MATERIAL LA DE AÇO

ESPONJA PARA USO DE COZINHA PARA LAVAGEM

FLANELA 50X30 CMPCT C/12 UNIDADES

GUARDANAPO DE MESA EM PAPEL 20X20 CM COR BRANCA

INSETICIDA AEROSOL 300 ML, CX C/ 12 UNIDADES

LUSTRA MÓVEL EM FRASCO COM 200 ML

PAPEL TOALHA INTERFOLHEADO 2 DOBRAS BRANCO

SABÃO BARRA TIPO COCO NATURAL PESO 200 G
SACO PARA LIXO DE 30 L

SACO PARA LIXO DE 15 L

SACO PARA LIXO SOL

ili

g^drões de qualidade
j objeção quando a
é a presente data.

1.214

COLHERÁ

164

1.074

180

84

4.044

221

8.250

3.750

7.260

Por ser verdade, firmo í^^sente declaração.
'''

PEDRBIRAS/MA .''i^/TVsw »
CONFERE COM \

Data:-k-

servidorZ
Port Matnc,

Codó/MA), 06 de dezembro de 2017

Sueison Leano Correia Sales

Secretário Mwncipal de Saúde
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CONTRATO N' 20170109

Oi A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CON1 RAT.^N CE. com sede lui PK.\i.,A
Ai.CEBIADES SILVA. Inscrito no CNPJ (MF) sob o iC 06.1Ü4.86;<.'0001-95. representado pelo(,aj Sn:i>
AI.HIl iVIA CAROLINNE LIMA BARROS. Secretária Municipal dc Saúde, portador do CPF n''"' 005.957.233-''.''.
:esidvntc na RU\ i.BA ARCHLR S.CON.Í. DALL.NS-SÃÜ SEBASTIÃO. e de outro lado a firtrú;
DIS! UiBI lOOKA MATOS ElRELl - LPP.. in.-^cnlj no CNPJ ÍMF) suh o ii"' CNPJ 17.4.13.1 14/0001 -28. vstahelevi-k.
a AV. AUt.USTO TEIXEIRA. 222.1. SAO SEBASTIÃO. Codò-MA. CEP 65400-000. donsvamc dciiomiinula
v-mplesníeiiie CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JANII.Ot- DO ESPIRITO SANTO MAIOS.
•v-fió'.-.nc na RI A NA7.EU QUADRA . .SAü SEBASITÃO. SÃO SEBASTIÃO. Codó-MA. CEP 65-!()0-Ü0Ü. portadcu

("Pt- 704.460.!63^9. tem entre si justo e avençadc. e celebram o presente Instrumento, do ̂tial são pavic;.
--•ley.raiUcs o Edital dc Pregàxa n" 16''iOI7 PP e a proposta apresentada pela CONI R.AT AD-V. sujeitaiido-.v,
^  i RAT AN I'E e CONTRATADA as normas discipSinares da Lei n" 10.520/02 r. da Lei n" 8.666/93. mediante a'»

I.U.SUÍ.1S i|iie .se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEl O

i. O presente Contrato tem como objeto Contratação dc empresa para fornecer material de iimpcui junto a diveisii.,
secretarias da prefeitura municipal dc Codó.'MA de acordo com eiliial e anexos.

/f.i- ;w.ir '.Dcin:.

.  •• .. ÍAJXA

•  r .-a."..*

■  ■ í-'.vt.L i,-,'--.
■i. -.M"v.ti.,:mc '.Aij.swiii.

.  .. 'rt W W Ái' ;f -m
í. >>. fí.'r C-atm iíVIV--'- W.ití

'JUMÍ".
.  íA IJI .V. ;; .>> ... .i i. ,,i

f  1. Rí t.'"- . "'--4;;
:  . /.j-í.;íí ei.v-'-.. '.wv

■  • ii.' ':í, . • . vr.^
.  -fti I. ^ "• tui.... •AC.-ffe

■\i -;rfrr ,i_
-.rtr'S i

i : J» v»

iZ-í. > •

ãuã .V. •,>: l. ...

ÍT AI RULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO ^

O \alor deste contrato, éde RS 338.833.00 tirc/.entos e trinta e oito ntil. oltocenlos c trinta e trè'; reaf^j.

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Ponnaçâu de Preço.s constante da proposta apresei\da oe.i ^
CONTRATADA no Pregão I6/20P PP são meramente estiiitaiivos. não acarretando à Admiiiisiraçár.
CONTRATANTE qualquer obrigação pianio a sua execução ou pagamento

CLaUSULA terceira - DO AMPARO LEGAL \\
1 A lavraiura do presente Contrato deturre da realização do Piegào n" l<"'2ü!7 pp. realizado com iu.idtoeiito
I.c! n" i 0.520. dc 17 de julho de 2002. .tn Lei iC 8.6b6/'9je nas demais ítormas vÍMiites.

PC. h:hui.i.=;.\ ma. 5Js

ám



Estadu do Maranhüo

GOVERPÍO MUNICIPAL DE CODÓ
PREFEITURA MUNíCIPAL Í>E CODO

PEDREIRAS/MA

Proc ?? o y-tf«3 7/202^
FLS tí S'\
Rub.

Í LÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A exenLiçào deste Contrato, hent como os casos nele omissos regular-se-ào pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicaiido-se-lhcs, suplelivaniente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do anigo 54. da Lei if S.666/93 combinado com o inciso Xli do anigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

I . O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de Março de 2ÜIT extinguindo-se em dsl de Dezembro dc
■^"lO 17. com validade c eficácia legal após a publicação do seu extrato, lendo inicio e vencimento cm dia de expediente,
^devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

C LÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

i  Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregado.s da CONTRAT.ADA às dependências do CONTRAT.AN'!!-: para a
'-mrcga dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros Ibrneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo .Serviço de
Mmoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de .Autorização de Fornecimento é.xpedida pelo Serviço de Aímo.sarifado. o
ibrnccimeiuo dos produtos objeto deste Contraio:

Í.7 - comunicar à CON'lRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos c interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

ÍXÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA ^
1. C aberá á CONTRATADA: \

LI - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais coino-

a) salários;

Pf. niRRKIRA BA\ MA. 53S
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Estado do Maranhão

GOVER-NO MUNICIPAL DE CODÓ
PREFKITIIR-A MUNICtPAL DE CODO

^EDREIRASíMA

Proc 73^l^f-L-
b) stíguros de acidentes; |Riib.

c) taxas, impostos c contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeiçâo:

O vales-transporte: e

a) outras que porventura venbam a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinarcs do CONTRATANTE, porém .sem qualquer
riilvido cmpregaiício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo subsiiiuir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às noimas disciplinarcs do
CONTRATANTE;

1.4- respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Adtninistrai;âi) do CONTR.ATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, nào e.xcluindo ou reduzindo e.s-sa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a Innis de propriedade do
CÜN TR.ATANTE, quando esses teiihant sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
inicrcsse do CONTRATANTE, no prazc de 3 (trèsl dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimentt!
.\pcdidci pelo do Serviço de Almoxarifado;

l.lt - efetuar a troca dos produtos considerados som condições de consumo, no prazo máxíjno de 2-1 (virirc c
.ialroj hoia.s. contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almo.varifado:

l.y - comunicar ao Serviço de .Almoxaritàdo do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se. durante toda a e.xecução do contiaio. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas no Pregão n" 16/2017 PP.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1 , Ã CONTRATADA caberá, ainda:

- assumir a responsabilidade por todos os encargo.v prevtdenciârio.s e obrigações sociais previstos nu

!•<;, Ki;HRIClR.\ B.W ma. 53«
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Ksludo do Maranhão

GOVERjNO municipal de codó
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIia HEDREIRAS/MA S

Proc
..c iTT] ̂
Rub. -Ti<

#
g\«= -íií

ti;^i.siavàu Sücial e trabalhista em vigor, obrigaiido-se a saidà-los na época própria, vez que o5 seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por rodas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando lÍo
íbmecimentü do produto ou em conexão com cie. ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE:

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornccimenio
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos ílscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
ontrato.

"  A inadimplência da CONTRaT.ADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
^'isponsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
vomrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo do solidariedade, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1 . Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - expressamente proibida a contratação dc servidor penencente ao quadro de pessoal di»
CÜN FRATANTE durante a vigência deste Contrato:

1.2 - expressamente proibida, a veícuiação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1 - vedada a subcontratação de outra empresa para o Ibrneeiittenlo do produto objeto deste Contrato.

^CLÁUSULA DÉCIMA - DÓ ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse Um. representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão .ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. j
3. A CONTRATADA deverá manter preposto. aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLÜÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTaCÃO

Ht . I'í:HRK.Í«\ BAV\!A.5ÍÍ(
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I. A atejtaçilo das faturas correspondentes ao rorneciniento do produto caberá aol;
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

jJJ:à^===^
^^crvTÇíj Ue A i m o.\ai'i fado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

i. A despesa com o Ibníecimenio Jo piodulo de que trata o objeto, está a cargo da doiaçtto orçamemária Exercício
2017 Atividade 0902.103020013,2. Manutenção e Funcionamento do HüM e Unidades dc Média c Aliu
(. omple.xidade. Classiticaçào econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. Subelemento 3.3.90.30,22. no saiorde K

169.438.50. Exercício 2017 Atividade 0902.101220011.2.074 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal

cic Saíide. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Matéria! dc Consimio. Subelemento 3.3.90.30.22. no valor dc RS

lí>9..W.5(),

^LAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1 . .A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CON Í RATANTE.
mediante ordem bancária creditada eni conta consente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias
contados da apresentação dos documentos junto aíol CONTRATANTE.

2. Para efeito dt cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar aconipanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

.V O CONTK.ATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçào. os produtos Ibrnecid.os
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as cspecillcações apresentadas e aceitas.

4, O CONTRATANTE poderá deiluz.r do niontantc a pagaj- os valores correspondentes a multas ou indeii(/açõc>
devidas pela CON TRATADA. no> termos deste Contraio.

Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
- luianceira. sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma foiüla
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devda pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a segiiime:

EM = I \ N VP

CJnde:

EM = Encargos moratórios:

N - Número de dias cnire a data previstti para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de compensação financeira •--- U.0001644. assim apurado:

l'C. H:RUKIIí.4 BW M,.\.53S

dn



Eslüdu do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
PREFEITURA MUNiCIPAL »E COUO
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\pub.

1 =lTX)
365

i ^0.0001644

rx - Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 • A compensação financeira prevista nesta condição sera incluída em fatura a ser apre.seiiia(la
püsterionnenie.

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

). !-istc Comraio poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
vominisiraçào do C<JN I RATANTE, con- a apresentação das devidasjustitlcativas.

í LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da .Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
luinientado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos i"
e2". da Lein" 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláu.sula. salvo as supressõe.s resultante
• dc acordo celebrado entre as partes contratantes-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

i. Pela iiicxecuçàc total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos c demais obrigações
assumidas, a Administf»ç2o do CONTRATANTE poderá, garainida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
séguintcs sanções;

1 . 1 - iidvenência;

1.2 - muita de 10% (dez po; cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de ínexecuçào total, recolitida
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial:

i .3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de ! 0% (dez
por cento) sobre o valor total deste Coiu-aio. quando a CONTRA lADA, injustillcadamcnte ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Aulori/açâo de Fornecimento previstas nos

pç. rKitui:iicv hayma. 538
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siibitcns 1.7 c 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias. contado da
comunicação oficiai;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (de/
porcento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CON'1'RATADA. injustificadamcnie ou por motivo nào aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subiiens
1.7 c I.S da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias. contado da comunicação
'.'iiciiil;

! .5 - su.spensàú temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
ta) PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO. por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. jraranlido o
^ Jireiio prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento do execução do objeto deste Contrato:

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - compotlar-.sc de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa:

2;5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar oii fraudar nu execução do Contrato:

2.7 - nào celebrar o contraio;

2.8 - deixar de entregar documentação e.xigiüa no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Aléin das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua insoriçâo í»o
Cadastro de Fornecedores do CONTR,\TANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV d;»
Lei n.° 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconliccida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficani isemu
das penalidades mencionadas.

as5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar c contratar com a Administração do CONTRA TAN Tti.
poderão ser aplicadas á CONTRATADA jiintameme com a de ntulta. descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1'C.. FKRÍtttK.\ KAVM V. .SJS
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1. A tntí\ecLição total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 8Ü da Lei, iV
8.666/93.

2. k rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Adminisiravãc do CONTRATAN TE. nos casos eiiiiineradv.-s
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a anieccdcnciü
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde i]iic haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE:

2.3 - Judicial, no.s termos da legislação v igente sobre a matéria.

^ A rcsci.sào administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
.ompetcntc.

3 ! - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
coiiTruditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VLNCULAÇ.ÂO AO EDITAL E .À PROPOSTA DA CONTRATADA

1 , Esic Contrato fica vinculado aos lermos do Pregão ii^ 16/2017 PP. cuja realização decorre da autorização do Sna).
AURILÍVÍA CAROLINNE LIMA BARRO.S. e da proposta da CONTR-ATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

I. As questões decorrentes da e.xecuçào deste Instrumento, que não possam ser dirimidas adminislrativameiuc. serão-
^niocessadas e julgadas no Foro do Município de CODO. com e.Kclusào cie qualquer outro por mais priviicgiadc que

pai

liara

LCíN"!

PC. KKRKKIR V8AV M.A. 53K

ii firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e Ibrmn.
que suilam um só efeito, à.s quais, depois dc lida.s. são assinadas pelas representantes das |wr^
[RATANTE e CONTRATADA,^pelas testemunhas abai\o. fy

f  iii JI d, I T
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A Secretaria Municipal de Educação. Ciência, Tecnotagia e Inovação, no uso de

suas atribuições legais atesta para os devidos fins de direito a quem interessar possa,
^  p, rvji^-rmirji iirVNr>A f-ii-xi—i t r^i-»r> .-•-.-a- ..p-h *^Mr\ *-
o L^mptcoa wio s/n lVl/-^ i ~ Urr, uiowtiia mu \ut>jru.

17.433.114/0001-28 estabelecida na AVENIDA AUGUSTO TEIXEIRA, 2223. S.ÃO

SEBASTIÃO, Codó/MA CEP: 65400-000, venceu o procedimento Itcitatório, com vista

ao fornecimento de material de HIGIENE PESSOAL para Secretaria de Educação do

município de Codó/MA de acordo com o Edital e anexo, não havendo fatos

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comerciai, der-iro dos padrões

de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, náo navendo

reclamação ou objeção quanto a qualidade dos produtos/serviços e quanto a lioeraçSo

da garantia contratual, até a presente data.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Codó(MA;, 07 de agosto de 2018.

Pauio RdbêrWfíémajÉuzar
SccretáfíQ Munjdpéíí de Emcaçào,

Ciencia.Tecfiofogia e lnova9aotSEMECTI
Hort. NM //y/V-btAU

^fírma 1
;^471457'

( ) Raimurtda^Not^^'^»

pbdre;ras/ma

CONFBRE COM ORIGINAL

Dat8:i4^-^
SERVIDOí!_^—
Pori- """" ^ ̂

Sectetaris Municipal <Je Educafio, OEnda, Tecnolo^a e Inovsfio - SEMECTI
Fnd. Avenida 1' de fubío, 1836 -Cemio

r-maitsemecti(!?ci>dci.nia.gov.hi

fone: (99) 3661-1399/2068
CíP: òS4úü ín>u / (.odò - MA



EsUdo do MHrsnhlo

ÍJOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
FUNDO DE MAN.E DES.DA EDUC.BÁS.E VAUPROF.D,í

PEDREIRASíMA

itoQGom

CONTRATO 20I80I89

0(A) FUNDO DE MAN.E DES.DA EDUC.BAS.E VAL.PROF.DA EDUC., neslc ato denominado
COÍíTRATANT^ com sede na Pça Ferreira Bayma 538. inscrito no CNPJ (MF) sob o n® 06.I04.863/0001-95.
reprxísentado pelo(a) Sr.(a) PAULO ROBERTO ROMA BUZAR, SEC.MUN.EDUCAÇÃO.CIÊNC.TEC.E
INOVAÇÃO, portedor do CPF n® 250.925.023-04, residente na RUA DA MANGUEIRA 199. c dc outro lado a
firma DISTRIBUIDORA MATOS ElRELl - EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob o n® CNPJ 17.433.114/0001-28.

à AV. AUGUSTO lEIXEÍRA, 2223, SAO SEBASHAO. Cod6-MA. CEP 65400-000, dora^Tuac

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JANfLDE DO ESPIRITO SANTO
MATOS, residente na RUA NAZEU QUADRA , SÃO SEBASTIÃO. SÃO SEBASTIÃO. Codó-MA, CEP 65400-

portador do(a) CPF 704.460.163-49. tem entre si justo e avençado, c celebram o (ucsentc Instrumento, do qual
.sào partes integrantes o Edital do Pre^o n" 30/'20l8 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se
*^'ONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinare.s da l.ei n° 10.520/02 e da Lei n" 8.666/93. mediante a*.
'ctmiSBias que sc seguem!

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L O presente Contido tem como objeto Aquisição de materiais dc higiene pessoal destinados aos centros de
edtwaçeo infantis - PROINFANCIAS. •
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CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

L O valor deste contrato, é de R$ 103.800,00 (cento e Ires mil, oitocentos reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada peta
CONTRATADA no Pregão 30/2018 são meramente estimativas, não acarretando i Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

com fundamento na {.ei

CLAUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

l. A lavratura do presente Contrato decorre da reativação do Pregão n° 30/2018, reali
n® 10.520, de 17 de julho de 2002. na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO W—y

I. A execução deste Contraio, bem como os casos nele omissos regular-sc-ão pelas cléusula.s ccmtratuais e pelos
(Heccitos de direito público, apÍícando-sc-lhes. supietivamcntc, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e aX

PÇA »iM£gtA BAVMA SM ccrmio
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Estado do ManinbAo

GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ Rub "
FUNDO D£ MAI<tE DE&DA EDUC^Á&E VAi-PSOF^T^

disposições de direito privado, na fornia do artigo 54. da Lei n" 8.666/93 combinado com o inciso Xtl do artigo 35 do
meano d^loma iegd.

CLÁUSULA (KJINTA - DA VIGÊNCIA E DA EnCÁCIA

1.0 prazo de vigência deste Contrato terá início em 11 de Abril de 2018 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2018,
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extraio, tendo início e vencimento cm dia de expediente,
derendo-sc cicloTr o piiim-itu c inctair o nftinio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - pennhB- acesso dos empregados da CONTRATADA ás dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos produtos;

*

1.2- in^wdirque terceiros forneçam os [Modutos objeto deste Contrato:

t.3 - prestar as informações c os e.sclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

T.4 - devolver os produtos que nâo apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pe4o Serviço de
Ahnoxanfàdo;

1.6 - solicitar, por intennédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço dc Almoxarifaío, o
foniecíiiieiilu dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper
^âycdiatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA ̂ TIMA - DOS ENCARGC» DA CONTRATADA

I. Caberá à CONTRATADA:

t.l - responder, em relação aos seus empregados.'por Itxias as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidente.s;

c) taxas, impostos c contribuições: s '

d) indenizações; V ^

PÇA FUIKZIHA BAYMA S3S CEVntO
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GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ Rub —
FUNDO DE MAN.E DE5LDA EDUC3AS.E VAL-mOT-DA LDUCr /lijs —

e) vales-refcição;

f) vales-transporte; e

g) ostras que pcnventura venham a ser criadas e exipdas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas discíplinares do CONTRATANTE, porém sem qmdquer
vínvulo empregalício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando um trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciptinares do
CONTRATANTE;

^  1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - resptmder pck>s danos cansados diretamente a Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doio, durante o fomccimenio do produto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

! .7 - cfótuar a entrega do produto objtío da Autorização de Fomecfmento. dc acordo com a n^ressidade c o
interesse do COÍ4TRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifulo;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados son condições dc consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxariiàdo;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, cm compatíbilklade com as obrigações
assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 30/2018.

CLÁUSLOjí oitava - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda;

1.1 - assumir a respcasabílidade por tixios os encargos ̂ evidcociários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista cm vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE:

1.2 - as.sumir, também, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação
específíca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
foraccimcitto do produto ou cm conexão com ele, ainda que acontecido cm dcnendência do CONTRATANTE

PÇIA FEKBEIKA BAVMA 538 CENTBO
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Proc. ̂ 70^
FLf

Rut

13 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionadas ao fornecimento
do produto, OU vinculada por {nevenção, conexão ou continência; c

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referencia aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Coíilrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro dc pessoal do
CONTRATANTT durante a vigência deste Contrato:

1.2 - cx|vessamente proibida, a veiculação dc publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver previa
aitforização da Administração Ãj CONTRATANTE: c

1.3 - vedada a sobcontratação dc outra empresa para o fornecimento do produto ot^eto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por .servidor designado para esse fim. representando o
CONTRATANTE, pennhida a contratação de terceín» para assisti-lo e subsidiá-lo de oiformaçõcs pcrtinaites a essa
atribuição.

As decisOes e providências que ultrapassarem a coçrrpetência do servidor desigano para esse frm deverão ser
jlicrtadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela .Administração do CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLÜASÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇAO

I. A alestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço dc Almoxarifàdo
do CONTRAT ANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA h
PfA FERREIRA BAY.MA 538 CENTRO
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GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ ^eoreiras/ma

FUNDO DE MAN.E DES-DA EDÜC.BÁS.E VAL.PRofSa'"EÔÍÊ.Í2®2/2C^20#^ •

I. A despesa com o ftHnecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício
2018 Atividade 1101.123650006.2.053 Manutenção e Funcionamento du Ensino infantil FUNDEB - 40%.
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc con.sunio, Subeiemcnto 3.3.90.30.99, no valor de R$ 103.800,00.

CIjÍUSULA décima terceira - DO PAGAMENTO

1. A (X3NTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação c pagamento da despesa pelo CONTRATANTE,
mediante ordem bancária creditada era conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo dc 10 (dez) dias
contaík» da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANIT.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de (xtmprovação da
r^ularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do CONTRATADO e c FGTS. em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE rcserva-sc o direito dc recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos
não estiverem em perfeitas crmdições dc consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e acertas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a muita.s ou indenizações
(tevidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamoito será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
físanceira. sem que isso gere direito á ahcração dos preços, ou de compensação fiitauceiia por atraso de ps^ameato.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido dc alguma forma
pm tanto, fka convencionado que a taxa de compensação financeira devida peto CONTRATANTE entre a éaSa
acima referida e a correspondente ao cf^ivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = !xNxyP

Onde:

~ Encargos m<»^óríos:

N = NioKao de dias eatre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser pags.

I = índice de compensação financeira = 0.0001644, assim apurado:

l = (TX)
365

1 = (6/100)
365

1^0,0001644

PÇA ffJUtEtftA lUYMA 538 (fTrntO
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TX — PcrcCTitua! da taxa anuat = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída cm fatura a ser apresentada
posteriormente.

*

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

!, Este Contrato pcxlerá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da l^i 8.666/93. desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMEhíTO OU SUPRESSÃO

No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos l"
e 2», da Ui n" 8.666/93.

2. A CONTRATADA fKa obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou sofaessõcs que se
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscã» oo stqwessão poderá exceder o limHe estabdecido nesta cláusula, salvo as supressões lesnftaate
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
a

l. Pela inexecDção kitsi ou parcial desle Contrato, ou pelo dcscumprimcnto dos prazos e demais obrigações
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
se^intes sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - müha de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste (.'ontrato. no ca.so de inexecução totaL recolhida
no prazo de 15 (quinze) dias «>rridos, corrtado da comunicação oficial;

1.3 -muHa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia dc atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
.subiteas 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficiai;

1.4 - multa de 0J% (três décimos por cento) por dia dc atraso e por ocorrência, ate o máximo de 10% (dez.
por cento) sobre o vakw total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou ã Autorização de Fomeormento fwcvistas nos «ibltcns
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) pias, contado da eofqunicaçio
oficial;

PÇA FERf^nU BAYMA 53S CtTORO
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I .S - sDspemão temporária de participar cm licitpção e impedimento de contratar com a Administração do do.
(a) FUNtXÍ DE MAN.E DES.DA EDUC.BÁS.E V AL.PROF.DA EDUC.. por até 2 (dois) anos,

2. Ficar impedido de licitar c de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

[»t>movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato:

2.2 - não mantiver a proposta, injusfiílcadamentc;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - lízer declaração felsa:

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrata:

2.7 - não celebrar o conbato;

2.8 - deixm* dc entregar documentação exigida no c^tame;

2.9 - apresentar documentação folsa.

3. AKm d&s penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua mscrição no
Cadastro de Fomecedrnes do CONTRAI ANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Cqiitulo IV da
Ui n." 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades moicionadas.

j>. As sanções de advertôncia c dc impedimento de Hcrtar e contratar com o Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTTIATADA Junlmncntc com a dc multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO V

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, confonuc disposto nos artigos 77 a 80 da Liá if
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser
*

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos Incisos l a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA/Sõt(^ antecedência
mínima de 30 (trinta) dias; / /\\r\ /I

rÇA FEMEIRA SAYMA 53« (TNTRO



EsUlfo do Marsohio

GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ |
FUNDO DE MAN.E DES.DA F.DUC.BÁS.C VAL.FROF.DA E RfOT

FLS

Rub,

PEDREIF

/202_jJ

23. - amigiv^ por acordo entre as partes, reduzida a tcnno no processo da Ikrtação. desde qoe haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão admínistr^íva ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita c fundamentada da autoridade
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados nos autos do processo, assegurado o
cmiüadtoío e a awpU defesa.

^JÇLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCUIw^ÇÃO AO EDITAL E Â PROPOSTA DA CONTRATADA

-  1. Este Contido fíca vinculado aos termos do Pregão n° 30/2018. cuja realização decorre da autori/ação do Sr(a).
PAULO ROBERTO ROMA BUZAR. e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

L As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas adminiaratívamcaie. serão
processadas e julgadas no Foro do Município de CODO. com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

£, para firmeza c validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das {Wte,
CONTRATAN 11 e COíTTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CODÓ-MA, IbífrAbril de2018

2"- Ol-i(.io-

5.DA KDU(

Testemunhos:

FUNDO DE MAN.E DES.DA HDUCBAítósVAy.PROF.DA EDUC.CN PJ(Mei^06J0A^^ 1 -95

DISTRIBUIDC^^M^^^HI.I - EPP
CNPJ 14/0001-28

CONTRATADO(A)

I

oét:

#1

I  1 íuS

l\ I 5 è _ ̂
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os acvidos fins que a empresa DISTRIBl'IDOIiA MATOS

EIRELI - EPF. inscrita no CNIM snh o n" 17.433.114/0001-28. sediada na AVENIDA

Al.Gi:STO 1EIXEIRA, N" 2223 A, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, CODÓ - MA.
forneceu: MATERIAL HIGIENE PES.SOAL E UTENSÍLIOS DE COZINHA,

conforme, ibaixo:

HIGIENE PESSOAL

ITEM I DESCmMIWAÇAO PRODUTO ) UNIDADE i QUANTIDADE
ABSORVENTE ÍNTIMO FI:MININO SEM ABAS PACOTE COM 8

UNIDADES

2  ALGODÃO HIDRÓFILO PURO, MACIO. PACOTE 50 GRAMAS UND 10

3  APARELHO DE BAR6EAR DESCARTÁVEL COM 2 LÂMINAS UND 30

a  CONDICIQNADOR UND S ~

5  CREME DENTAL COM fLÚORE CÁLCIO 90 GRAMAS UND 15

"DÊ^DaR/.NTE UND ~ 20
6  ESCOVA ADULTA CREML DENTAI " L^JD 10
l_ _ ESCQVÃ DE LIMPAR UNHA UND S

HASTES FLEXÍVEIS COM AlGODÃO NAS PONTAS CAIXA COM 75

__ UNIDADES
9  : LENÇO UMEDECIDO PACOTE COM 50 FOLHAS PCT 30

10 Lcvu de procedimento caixa com 100 umdades tamanhos variados CX 10

11 SABONETE BACTERICIDAE ANTISSÉPTICO 90 GRAMAS UND 20

'l2 SABONETE COMUM OiÍGRÃ^AS UNO 2S
13 SABONETE LÍQUIDO EM9AI.AGEM DE 5.000ML UND 30
14 SHAMPO UND 5

TOALHA DE BANHO FELPUDA E MACIA 100% ALGODÃO

"  0.70X105CM ^
TOALHA DE MÃO 5Ò%'ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, CORES 1

" DIVERSAS

UTENSÍUOS DE COZINHA ~
descriminaçAo 00 PRODirro

Affador de facas diamantado, Profio Preto Dimensões do item C x

11 * A 19.B X 5.2 X 6.6 ce'-.tímetros Peso do produto 170 Gramas

Anci Jc :!!•> ene para panela de pressão de 3L, 4L e 6L Eterna

[CARRAFATÉRArCs. CAPACIDAOE 1 LITRO
" COAOOR DE PANO GRANDE

PEDREIRAS/MA
CONFERE COM ORIGINAL

SERVIOOF ,
prn Míír.S

Crti

UNIDADE QUANTIDADE

Dsmstf
rnJ5-

pata:—

'  / i j>

^1.,', .r ' I' 'r '.i: Ti •
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IV.ilb.r.CtVilÉnrt.dlím.HM



Proc. 23MQ1/202_/
FLs.__axü—
Rub. °

9

UPMAR
E NGE N HAR I A

Concha para feijão em aço inox; medindo no mínimo 74 mm

largura x 210 mm comprimento x 7 cm diâmetro; espessura? l.SO

CONJUNTO DÊ XlCARAS COM PIRES 90ML EM PORCELANA, 12

PEÇAS MEDIDA; XÍCARA; 5,7 X S5.5CM PIRES: 12 X l.SCM

CONJUNTO PORTA MANTIMENTOS REDONDO. KIT DE POTES DE

PLÁSTICOS. TAMPA DE ROSCA. COMPOSTO POR POTES DE: 1

POTE DE ARROZ COM TAMPA DE 5,7 LITROS 1 POTE DE AÇÚCAR
COM TAMPA DE 4,4 LITROS, 1 POTE DE FEIJÃO COM TAMPA DE
3,4 LITROS, 1 POTE DE FARINHA COM TAMPA DE 2,5 LITROS, 1

POTE DE CAFÉ COM TAMPA DE 1,8 LITROS, 1 POTE PARA GRÃOS
COM TAMPA DE 1,2 LITROS. 1 POTE DE SAL COM TAMPA DE

800ML

COPO DE VIDRO EMBAL6EM COM 6 UNIDADES COPOS DE

300ML. CONFECCIONADO EM VIDRO, TRANSPARENTE, INCOLOR,

TOTALMENTE CILÍNDRICO, COM APARÊNCIA EM CRISTAL

Frigideira de alumínio 2,7 litros, com revestimento antíaderente;

cabo de inox com revestimento de silicone, dimensões

aproximadas do produto: 28 x 8 cm (dim. X prof.].

GARFO EM AÇO INOX D LINHA, RESISTENTE, INTEIRIÇO, SEM

RÉBARBAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 18CM,

ACABAMENTO ARREDONDADO

GARRAFA DE CAFÉ

GARRAFA TÉRMICA MULTIUSO CAPACIDADE 5 LITROS, CORPO
TERMOPLÃSTICO DL PAREDE DUPLA, ISOLADO TERMICAMENTE

COM ESPUMA DE POLIi IRETANO; GRANDE RESISTÊNCIA AO USO,

IMPACTOS E QUEDAS, COM COPO PARA BEBER, BOCAL

REMOVÍVEL, ALÇA INTEGRADA. MATERIAL ATÕXiCO E
RECICLÁVEL, EMBALAGEM: 2X27X40CM (LARGURA X
PROFUNDIDADE X ALTURA) PESO: 2,CI00KG. COR AZUL

JARRA DE VIDRO 1 LITRO, DIMENSÕES APROXIMADAMENTE

(AXIXP) 29X28X32CM
LIQÜIDIFICADOR
MARMITEX DE ISOPOR COM 3 DIVISÓRIAS, RETÃNGULAR,£UN0A
ÜLTRATHER - 1200KGATHER- 1200KG

port MaPiC —

dnrt
4v Tr yntfn, -vSr.f-í<
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Pá para caldeirão plar^a em aço Inox, resistente a temperaturas

de até 100'c: 100% polietileno allmenticio: não libera resíduos;
cabo com empunhadura; medindo

aproximadamente 2 x 10 x 80 cm (espessura x

largura x comprimento]

Pegador inox com ponta de silicone 23cm, em Aço Inox e Silicone
Altamente Resistent^, Suporta até 240graus de Temperatura

PRATO FUNDO DE VIDRO TEMPERADO

TAÇA DE SOBREMESA EM VIDRO 2 LITROS ALTURA: 17CM,

DIÂMETRO DA BOCA: 17CM. MATERIAL: VIDRO

Atestamos ainda, que tais fornecimentos estão sendo executados satisfatoriamente, não

existindo, em nossos registros, até a presente data, falo-s que desabonem sua conduta c
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Codó, 21 de julho de 2021.
I  Atenciosamente.

UPMAR E^GE;NHAilA
CNPJ:22.892.I92/{)00l-2()

PAULO SOUSA SANTOS JL^NIOR

PROPRIETÁRIO

CPF: 961.713.673-20

Pcd»r Juellciori« TjrW S»lo
RCCFIPeSSSSíUUOJíSTBUHJCD!**..
21.'07.'2e2l 09 20.35, Ato 13.17.2.
PorWttJ PAULO SOUSA SANTOS
JÚNIOR. R»c firmo Soíaolhorco, Totol
R* S.12 CboI R* 4,63 fERC R* 0,13
raOEP Rí 6.18 FEn» ftí ô.iâ c<»>tuit«
•m htlM "x»\i> limo iu« br

PEDREIRAS/MA

CONFERE COM ORIGINAL

g 3 / 0'7 Jto Q

SERVIDOR ^
Porí. Mítne O tO /10 zj"

.vüfClO
B,_a
*

trSBCÍHí V*
T.>lir

dhn

.i;í»

Av /Vugiííiio tohtuiVa ( fírufi
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CONTRAI O PAJiA AQl ISIÇÀO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DE C07JNHA:

0(a) Sousa Lima Construções v^Incorporações LTDA. neste ato denominado. CONTRA TANlti. com sede na
Avenida Augusto Teixeira iC2036. Centro. Codó/MA. inscrito no CNi'J sob o n. 22.892,192''ü0ül-20. Inscrição Estadual
n" 12.510.313-1. ne.ste ato representado por seu rcpre.scntantc legal, Paulo Sousa Santos Júnior, brasileiro, engenheiro civil,
portadora do CPF n^ 961.713.673-20 edo outro lado a flmia DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP, inscrita no
CNPJ sob o n. 17.433.II4/OOOI-28. Ir.scr.vâo Estadual n. I2400805-4. situada .la AVENIDA AUCiUSTO TEIXEIRA, N"
2223 .A, BAIRRO S.ÃO SEBASIT-AO, CODÓ — MA, CEP: 65.400-000. doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato represeiiladu pelo Senhor JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA, residente na RU \
NAZEU QUADROS 21. Codó - MA, CEP; 65400-000. portador do CPI' sob t n" 040.126.833-06.

"RESOLVEM celebrar o presente contrato para Aquisição de MATERIAL HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DE
COZINHA, visando atender a dcmandii da CONTRATANTE, sendo regido por este contrato com sua.s alterações,
mediante as cláusulas e condições adiante expressas:

I - DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRLMEIR.A:
Constitui objeto deste contrato a aqui:5ivãü de HIGIENE PESSO.AI. E COZINHA. conlonne

especificação e quantitativo alia! -o dcscnto.s:

DEScaiMiwAçÃo oo PROPtnro
ABSORVÍNTt fWHMO FEMÍNINOSrM AB.»5 PACOTE

C0M8ÜNICA0ES
ALGODÃO HIOÍIÓULO PURO. MA:,iã tÃtÕTÍ "ÍÕ
GRAMAS
APARELHO DE BARfiEAR DESCA11TA>'EI -ÍOM 2
lAminas
CONDICIONADOR
CREME DEUfAL COM FLÚOR E CÃLaO 90 GRAMAS

DESODORANTE

ESCOVA ADULTA CREME DENTAI
ESCOVA DE UMPAR UNHA

HASTES FLíZÍVEIS COM ALGODÃO NAS PONTAS
CAIXA COM Tr UNIOAUtS '

LENÇO UMEDECIOO PACOTE COM SO FOI HAS

luva de procedimento caiu ccm lOC iimdades

tamanhoi vanedr.i

SABONETE BAaERiODA E ANTÍSSÉPriCÕÍÕ
GRAMAS
SABONETE COMUM 90 GRAMAS
SABONETE líOUlOO EMBALAGEM DE S.iXeML
SHAMPO
rOALHA DE BANHO FELPUDA E MACIA .COX

AlGOOÃO 0.70X105CM

TOALHA DE MÃO SOM ALGODÃO l :>0X '•}LÍéSTER,
CORES DIVERSAS

HIGIENE PESSOAL

_ UNIDADE

■  PCT

CONFERE COM ORIGINAL

■çPBt/tnofi ^ .
POrt. Matfie 01. O /

QUANTIDADE V. unitArio j V, TOTAL

20 RS 5.M RS 110.00

iO RS 4.00 RS 40,00

30 RS o.so f<$ 15.00

S RS 7,60 RS 38,00

15 RS 1,25 RS 18,75

20 RS 11,00 RS 220.00

10 RS 0,50 RS 5,00
5 RS 15,90 RS 79.50

IS RS 1.00 RS .15.00

30 RS &.0O RS ISOOD

lÓ RS 84.40 RS 844.00

20 RS 1.20 RS 24.00

2S RS 1.00 RS 25,00
30 RS 23.00 RS 690,00

5 RS 5,00 RS 25,00

40 RS 2S,S0 RS 1.020,00 1
3S RS 10,20 RS

1
357,00 1

RS 3.'i/25

dnn,JSTRJUJ^
Data;—f-
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DESCBIMINAÇÃO DO PRODUTO
Aflador de facss díamantado, Profio Prelo DimensQes

da item Cx Lx A 19.8 x 5.2 x 6.& cenlimeircs Peso do

produto 170 Gramas

Anel de silicone para panela de pressSo de 31, Ale 61
Eterna

CARRAFA TERMICA. CAPACIDADE 1 LfTIlJ ~
COADOR DE PANO 6RAM0E

Concha para feijSo err aço Inox; medindo no mfnlma
74 mm largura x 21Ü mm comprimento x 7 cm

diâmetrr.: espessura: 1,50 mm.

CONJUNTO DE XÍCAP.AS COM PIRES 90MI EfA
PORCELANA, 12 PEÇAS MEDIDA; X{CARA:S,7X
SS,5CM PIRES: 12X1.5C.M

CONJUNTO PORTA MANTIMENTOS RE£X)NDO. KíT 0£

POTES DE PLÂsnCOS. TAMPA DEUOSCA. COMPOSTO
POR POTES DE: 1 POTE DE ARROZ COM "AMPA DE S,7

UTROS1 POTE DE AÇÚCAR COM TAMPA DE A,4
uraos, 1 POTE de FEIJAO com tampa de 3,A LITROS,
1 POTE DE FARINHA COM TAMPA DE 2,5 UTROS. 1

POTE DE CAFÉ COM TAMPA DE 1,8 LITROS, 1 POTE
PARA GRÃOS COM TAMPA DE 1,2 LITROS, 1 POTE 0£
SAL COM TAMPA DE 800ML

COPO DE VIDRO EMBALGEM COM 6 UNIDADES

COPOS DE 300ML. CONFECCIONADO EM VIDRO,

TRANSPARENTE, INCOLOfl.TOTAlMENTê OlÍNDRICO,
COM APARÊNCIA EM CRISTAl

Frigldeira de alumínio 2,7 litros, com revestimento
aniiaderente: cabo de inox com revestimento de

silicone, dlmcns&es aproximadas do produto: 28x8
an (dim. X prof.).

' GARFO EM AÇO INOX D LINHA, RESISTENTE,
INTEIRIÇO, SEM RISARBAS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 18CM, ACABAMENTO

ARREDONDADO
GARRAFA OEOtfÉ ^

GARRAFA TÉRMICA MUITIUSO CAPACIDADE 5 LITROS,
CORPO TERMOPIÀSTICO DE PAREDE DUPLA, ISOLADO
TERMtCAMENTE COM ESPUMA DE POLHÍRETANO:
GRANDE RESISTÊNCIA AO USO, IMPACTOS £ QUEDAS:
COM COPO PARA BEBER, BOCAL REMOVÍVEL, ALÇA
INTEGRADA. MATERIAL ATÓXICO £ RECICLÁVEL,
EMBALAGEM; 2X27X40CM {LARGURA X
PROFUNDIDADE X ALTURA) PESO: 2,000XG. COR AZUL

JARRA DE VIDRO 1 UTRO, DIMENSÕES
APROXIMADAMENTE (AXIXP) 29X28X32GM

" UQUIOIFICADOR
MARMFTEX DE ISOPOR COM 3 OMSáRlAS,
RETANGULAR FUNDA ULTRATHER-1200XG

Pa para caldeirSo plana em aço inox, resistente a
temperaturas de até 100*c; 100% polletilero

alímenticlia; nSo ilUera resíduos; cabo com

empurhádura; medindo

aproximadamente 2 x IC x 80 cm (espessura x
largura x comprirfento)

UTENSÍLIOS DE COZINHA

I  UNIDADE I QUAIVTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL

RS 89,91 RS 899.10

RS 7,86 RS 78.60

RS 20,68 RS 517,00

RS 3,42 RS 68,40

RS 109,50

RS 127,53 RS 3.82S.9Ó

i.2BO,oo

C DNFERB COM ORIGINAL

t' ■
rt Malrie aZiy 'UP L/

l  RS 33,00 ns 660,00

RS 40,97 RS 614,55

RS' 'i,ôS RS 38.00

RS 25,25 RS 50,50

RS 57,00 RS ,1.710,Ofi

RS 19,50 RS 292,50

RS 118,00 RS 118,00

RS 0,30 RS - 6.00

30 RS 142,94 RS^k^,20 / U

—^ U'
" +55í9^H.6Í

Av. ̂ gustü Teixtira, ri" 2Ó''.-? Cf.' -
oiST^eoRfli*^ Codo-ífenhSo -Brás.! -Cer-ii-Jtj. --ii-jf.-
NtZaülJ-f ^"â Paulrj.e.civi'(g; latmail •.
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ENGENHAR I A

P^ador inox com ponta de silicone 23cm, em Aço
Inox e Silicone Altamente Resistente, Suporta até

240grau$ de Temperatura

PRATO PUNDO PE ViDROTEMPeRADO

TAÇA DE SOBREMEV. EM VIDRO 2 UTROS ALTURA:
17CM. DIAMETRO da SOCA: 17CM. MATERIAL: ViDRO

:o RS 11,26 RS 11?,60

10 L "*5 3.30 RS 33,00

20 RS 44.00 as 880,00

RS 15.576,85

VAL9R GLOBAL R$
19J83,10

II - FORMA DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA:
O fornecimento do produto será de acordo com as necessidades da CONTRAfANTE, e deverá ser entregue, no prayt»
máximo de 15 (quinze dias) dias a part>r da assinatura do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
A mercadoria será de primeira qualidade, observando-se rigorosamente as esfK^^-ificaçÕes contidas no ato de convocação,
além das especificações técnicas exigidas para cada um dos produtos. Se o Chele dos respectivos Setores verificar que o
material entregue não está de acordo cciin o objeto do contrato, deverá devoivê-íot. ui.cdiatamente à (o) CONTRATADA,
mediante documento comprobatório, no prazo de 10 (dez) dias. Nesse caso, a CONTRATADA deverá, imediatamente,
substituir o material desqualificado, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo de out^^^alidiRdes impostas pela Lei
de Licitação. cONfBRBCOM OHIGIHAL

III - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO Oa(a
CLÁUSULA QUARTA: —
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no valor total dos fcffl^Dtos,(jK2i(Ji^i&^^fVepósito bancário no
BANCO DO BRASIL, Agência-0248-8, Conta Corrente -37754-6, apos tiitrega dos itens no prazo de 08 dias úteis,

'^^edlante apresentação de;
Nota Fiscal/Fatura discriminada, em via única devidamente atestada por pessoa responsável pelo recebimento e protocolada
junto à CONTEtATANTE para realização do pagamento; T
Se a empresa for optante do Simples, deverá anexar junto à Fatura/Nota Fiscal, documento que comprovação, situação enr
que NÃO incidirá a retenção - no caso de prestação de serviços.
E de responsabilidade da CONTRADA o recolhimento de todos os IMPOSTOS proveniente da transação, EXCETO, nns
casos de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
A apresentação da nota fiscal/fatura con incorreções ou em desacordo com a alínea "b" implicará na sua devolução à
empresa CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de^íw
reapresentação. • . \
O valor do contrato é de RS 19.283,10 (dezenove mil, duzentos e oitenta e três reais e dez ceniavos) > y ]
O preço ofertado .será fixo é irreajustáveí durante a vigência do contrato. \

IV-DOS PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA:
O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da assinatura dó mesmo ou mediànit
de Fornecimento.

1. Ordem

V - DA FISCALIZAÇÃO

tusma»!

F-i-55 tü9)a8''T/-;.74:v
Av. Augusto Teixeka, n" 2036 - Gftn'*-

Codó -í^araniiSo - Brasil - C^p 6S4!liC í.-;. ;
11^ Pau!o-e.dvil@hotm<v:
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CLÁUSULA SEXTA:

Não obstanie a CONTRATADA seja à única e exclusiva responsável pelos fomecimenfos dos raaTeriais objeto deste
contrato, cabe ao CONTRATANTE, através de seus servidores ou de preposto fonnalmente designados, o direito de, sem
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do cumprimento do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA:
A CONTRATANTE se fará representar'no local da entrega do material por representante devidamente indicado para o
recebimento da mercadoria, devendo a C<DNTRATADA colher, no verso do documento, a assinatura, o nome (legível) e a
identificação do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA:
'^'odas as solicitações, reclamações, exigíncias ou observações relacionadas com a execução do contraio que forem feitas

pela CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão encaminhadas )X)r escrito e registradas.
VI - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA:
O contrato deverá ser fielmente e.xecutadó pelas partes, de acordo com as cláusulas nele previstas, e de acordo com as
normas estabelecidas pelo Código Civil, responsabilizando cada uma peia^ESfi^ÊtjTiá&M^ de sua inexecução total ou
parcial. CONFERE COM ORIGINAL

23/oy i-ioU
CLAUSULA DÉCIMA: sTRV/nnR ̂
A CONTRATADA fica responsável pela segurança no cumprimento do contr^^^feng^l^ro a reparar os defeitos
eventualmente verificados pela CONTRATANTE, no decorrer da vigêr(cfl0
a) entregar o objeto deste contrato no prazo de até 15 (quinze dias) a contar da cata de assinatura do mesmo. Caso a entrega
não seja realizada dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste contrato;
b) Comunicar a CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) dias que anteceda o prazo de vencimento da entrega, os
motivos que impossibilitem o seu cumprimento:
c) pagar todos os tributos, contribuições.fiscais e para fiscais, comerciais, que incidam ou venham a incidir direta e
indiretamente sobre os produtos, bem como eventual custo de seu frete na entrega
d) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições

^^revidenciárias, salários, horas extras, adicionais e demais encargos sociais que forem devidas e referentes aos serviços
.xecutados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo emprcgatício com a CONTRATANTE.
e) responder, integralmente, reparando, corrigindo, removendo, as suas expensas, .no lodo ou em parte os materiais em que
SC verifiquem danos cm decorrência do transporte, bem como, providenciara substinução dos mesmos, no prazo máximo
de 03 (crês) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, e também por perdas e danos que vier a causa^
à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
f) substituir o objeto deste contrato que esteja em desacordo com a proposta ou com as especificações contidas na
convocação, ou que porventura seja (m) entregue (s) com defeitos ou imperfeições em até 10 (dez) dias corrido sem ônus
para a CONTRATANT E.
Fica obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas par^i»
contratação. ,

chnVn - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Wfll \
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: J
Nomear o Gestor/Fiscal do Contrato e comunicar formalmente à CONTRATADA.

Expedir Ordem de Fornecimento. " ,
Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa realização do objeto deste Contraio. r\ \
F.fetuar pagamento á CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no contrato / h \ \
Caso necessário, aplicar àCONTRATA]Í>A as penalidades regulamentarese contratuais cabíveis. / A \ 1

F 1-55 4:\l
Mv. Teixeira, n'2C25 : ■

Cortó Aararifiíio - Brasil - Ceíj

11^ Psulo.e.civilig.TotCfn:;.
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Notificar à CONTRATADA, através do Gestor/Fiscal do Contrato, da aceitação definitiva do objeto deste contrato.

vm-DA ENTREGA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada no endereço: Avenida Augusto Teixeira n® 2036, Centro, Codó/MA.
IX - DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O recebimento dar-se-á mediante conferência e atesto no verso da nota que o material foi recebido;
a) Provisoriamente, imediatamente após sua entrega, para efeito de po.sterior verificação da conformidade do objeto
entregue com as especificações constantes da proposta.
b) Definitivamente, no prazo de 01 (um) dias corridos, após verificação de todas as especificações contidas na proposta, e
sua conseqüente aceitação pela pessoa iqdicada pela CONTRATANTE.
Findo esse prazo sem que tenha sido lavrado o termo de recebimento definitivo e, sem que haja qualquer manifestação em
contrário, presumir-se-á ocorrido o recebimento definitivo.
Uma vez entregue o objeto deste Contrato, iniciar-se-á a etapa de verificação que compreenderá o exame e eventual consulta
à CONTRATADA em caso de diividas. '

O objeto entregue em desacordo com o especificado e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente,
conforme o caso, obrigando-sc a CONTRATADA a substitui-lo, no prazo cie 10 (dez) dias, sob pena de ser-lhe aplicada
penalidade.
Constatada a ocorrência prevista no item anterior, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os
prazos de recebimento e suspenso, até que seja sanada a situação.

X - DAS PENALIDADES E MULTAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia.defesa da CONTRATADA no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicarmos as seguintes sanções:
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena montagDRaS^ifefáíenha concoirido;

rrtfU OH/GÍNALb) MULTA

lenie^nte de aviso.

- no valor de 5% (cinco por cento) do valor ̂  adjudicação; CONFERE COM OR/G/NA
nato- "L"??

XI - DAS CAUSAS DE RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: SgRVJOOfí. ^
A CONTRATANTE, ouvida a CONTRATADA, poderá rescindir o preswitePOÍiWtyfi5,-«dqJBn86n!êfMnte de aviso,
notificação ou interpelação Judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito à indenização, nos
seguintes casos:
I - Paralisação do fornecimento/atraso na execução ou conclusão fora do prazo previsto neste Contrato, ressalvado os casos
de força maior ou fortuita, na forma da legislação civil, devidamente comprovado documentalmente;
II - Impericia, negligencia ou desidia na observância das condições técnicas estabelecidas na convocação, ou na execução
do Contrato.

III - liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, protesto, concurso de credores, transformações, fusão ou
incorporação da CONTRATADA.

xn - DAS DEMAIS CAUSAS DE RESCISÃO DO CONTRATO ■

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que assista á CONTRATADA, direito a qualquer indenização. \
A Inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as-pi^sh>
em lei ou regulamento. f ^
O presente contrato não transferirá a oulrem o direito ao objeto ajustado, sob pena de rescisão imediata. M
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTDVU: \ \

ám F -'.^5 í99)9e-V2-^ía';
Av Augusto Teixeira, n" 2036

Coiló -^aranhâo • Brssíl - Cap 6540C-D;';i",
Pauio.e.c(vt!@tiDtir!ail cor
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A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrixa e fundamentada da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaçâo do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
por igual tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
A contratante fica obrigada a comunicar ds imediato a contratada das irregularidades no cumprimento contratual, bem como
a acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada, pertinentes ao objeto desta contratação.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA;
Pelo inadimplemento total ou parcíaí do Contrato, por motivo imputável à CONTRATADA, ficará a mesma sujeita às

fl - Retenção de pagamento; _
III - multas; ' Doía'
IV - Rescisão do contrato; 4.'gpi/inng CT/?'

Por». O UÕ7 "UD V
CLAUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA:

Fica estabelecida a multa, em que incorrerá a CONTRATADA, independentemente de qualquer fon.-talidade, bastando que
ocorra, pura e simplesmente, o ato ou fato punivel, a saber:
l - A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver, devidamente assinado, o termo de contrato, importará em multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor total constante da proposta. A recusa >e configura a partir do 5" dia útil da data da
notificação para a retirada e a devolução devidamente assinado.
n - !% (iim por cento) sobre o valor total do Contrato, a cada atraso diário na entrega dos produtos, até o limite de 10%,
quando será declarada a rescisão unilateral do contrato por culpa da contratada.
III -10% (dez por cento) do valor total do- contrato por qualquer rescisão em que der causa a contratada.

^ xrn - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA:
0(s) Pra20(s) Contratual (is) poderá (ão) ser proiTogado(s), a critério da CO.WTRATANTE, por interesse das partes,
devidamente justificado em processo próprio e aprovado pela autoridade competente. |f

CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA; ^
Considerar-se-á desistência do contrato, a não execução de seu objeto, salvo se hoi-ver motivo de caso fortuito ou força
maior que justifique o atraso, comprovado por documentação ficando seu Julgamento a criiéno da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA QUARTA;
As partes estabelecem o foro da cidade de Codó, para dirimir eventuais conflitos de interesse surgidos por ocasião deste
contrato.

Av, AuyustoTaijeitla ri'= - Ol- i"f-
Codá- Maranhão - Srasil - í.-ep .!.V"

_ \\ Paulo.e.dvii^iíioinsM cT-o-
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9d Hf» maifi Ac ̂íl"^ 1 . > j< ^ííé. lií-Codó, 24 de maio de 202!,

^  UPMAR ENGENHARÍaI
CNFJ: 22.892.192/0001-20

PAULO SOUSA SANTOS JÚNIOR^
CPF;96l.713.673-(20

TITULAR ^

EPP

"tNWH5433ai4/Ü0&i-28
JEFrâRSON LEANDRO MATOS OIJVEIRA

;  RG: 059688362016-9 SSP/MA

CPF: 040.126.833-06

PROPRIETÁRIO LEGAL

TESTEMUNHAS:

4^3'2iq

Poder- vludlciorio TJMS. Selo;
RECriRe29884niDlrrVBflC0CUTn37,
SareTrSeSl 15;00-3S. fito- 13.17.4.
Pcirte<«); JErFE3?S0N UEflHDRO RftTOS
OLtUElRfl. Re< Flntia- Semelhança. Toiol
R» 16, U Emol R* 16.31 FEW: Rí 0,50
FftBEP ft* 0,65 FOtf» Rí 0,65 Consulte
em htto»' "selr> Mmn lus Iv l\

3«0FICi;^
Pça, NabW^

iRAiUDICIAL

®£'^^'''ô29S84FSUK0dBP50GCB615,
I ? / 14; 39-59. Rio: 13 17 4

PftUIrO SOJSP áft-^lOS
^Í2 íi Semelhança, TotolR» 18,11 Erwi Ri 16,3« r^^RC Ri aFfiOEP Rí 0,65 FEllP Ri e,#C^2íÜem hHn«-r..*elo Mmo lui hm ^

sacnci-^^pÍAjUDICIAÇ.
francsciXíieijeí Urra GonçaÍKíj

^ten^SvtOiClCun - TaiiãlifSubjtituta

dm

F í-55(99)ütír,'2-4;'.4Ü
Av. Augusto Teixeira, n® 2Ò36 - Ceiiirv

Codò - Maranhão - Brasil - Oep 6560Ü- 000
Paulo.e,cívi(@hotniai!.Gom
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proc. ? ;> o yOJ 3J202J^
FLS.

DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI KPP

CNPJ 17.í)33.114/0001-28 Inscrição Estadual 12400805-4

Av. Augusto Teixeira, 2223 A, São Sebastião, Codó-MA
FONE 3661-0824

oistribuidora.matos@hotmail.com

IVIATOS

PREGÃO PRESENCIAL N "028/20:'.Í
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

Pregão Presencial n" 028/2021

A empresa DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP, CNPJn°17.433.114/0001-28, representada
pelo(a) Sr(a) HOSVSSAMMYA LUZ SILVA, R.G. N» 020605362002-1 - SSP/MA, CPF n" 019.620.423-24,
DECLARA, para fins do disposto no 'iiciso V doart. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturn'^, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição
dc aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXill do Ari. 7" da Constituição
Federai,

r-.dó MA, 22 (vinte e dois) de julho de 2021 (Dois mil e vinte e um)

DfSIíaBUII^piRA MATOS EIRELI - EPP
CNPJr 17.433.114/0001-28

HOSYSSAMMYA LUZ SILVA

REPRESENTANTE

RG: 020605362002-1 - SSP/MA

CPF; 019.620.423-24

ÁvCJ'
EPP J

dm
DISTtgJJ
Oata:—

í""i!c«ço: \venída,;,iift istoTeIscira.2223A/ Silo Scbasiiâo/ Coild-mA.CEKrOSWü-OOO

Kone; (i/íj 3661-0824 / c-mall: dktribuidnni



PEDREIRAS/MA

Proc 2S^^Ml/202j_
FLS 1 I

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certmco que nesta data (17/07/2021 às 10:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 040.126.833-06.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuÍQacandcont35.lse.ius.bry

Esta certidão é expedida gratuitamente Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

60F2.DADb.53AE.B470 no seguinte endereço; ht1as://wvw.cni.)us.br/imDrQbiJade adm/autentlcar certidao.php

Gerado em: 17/07/2021 ee 10:27;S0' CONSELHO NACIONAL DE JUSTlipA Página 1/1



•  pedreira5;mw I

Proc.

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Ceitífico que nesta data (17/07/2021 às 10:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade regisiros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 17.433,114/0001-28.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado

Parti consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltD://divulQac.3ndcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

60F2.DA8F.E872.CáSí! no seguinte endereço; httDs://www.cni.|us.br/imDrQbidáde adm/autenticar certidao.Dho

dnrii

Gerado env 17/07/2021 as 10:26:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Oaci da consulta: 17/'07/2021 09:26:45

tdentific^âo do í-'

PEDRE[RAS/MA
Proc _lli2ífâl2/202 )
FLs. r^jlirzi
Rub.

CNPJ: 17.433.114/0001-28

A opção pe4o Stmptes Noc tonai e/ou SIMEI abiange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: optante pelo Simples Nacional desde 07/01/2013

Situação no SlklEl NÃO enquadrado no SIMEI

+ t.ldií- infoirt^acòss

Periodos Anteriores
i
i-, ■

Opções pelo Simples Nacional em Periodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Periodos Anteriores: Não Existem

tventos Futuros (Simples N^jOtial) V i 1

Não Existem

Eventos Futuros. (.SIMEI)

Náo Existem



^êdrèír^ímãL^oc,
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Consulta Quadro de Sócios e Adminisiradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL;

CAPITAL SOCIAL;

17.433.114/0001-28

DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI

RSl 00.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios v AdmlnistradoFes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

Qualifieação:
JtJ-fERSGN LEANDRO MATOS OUVEIRA

49-Sccie-Admínistradoí

^ara informações relativas à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

£milidonoiliLl7/a7/Z021 ti M.m (iliia e hsii de Bratilii).

DlSta^OR
Dsts: /_



i>tíDREIRAS'MA

CtDO
CtDSOE oe TODOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Secretaria Municipal de Saúde

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA S/VNITÁRIA
TRA\'ESSA ZACARIAS C ARDOSO - CENTRO - CODÓ-NU

Aimí DE AUTORIZAÇÃO SANHÃm

PROCESSO: 004/2021 ALVARA: 004/2021

A DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com os termos do
Artigo 69° Lei Estadual n° 039 15/ 12/ 1998 e do Artigo 7° da Lei Municipal n° 1.747 de
10/06/2016, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA, para o exercício de
2021.

RAZAO SOCIAL: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

CNPJ/CPF: 17.433.114/0001-28
NOME FANTASIA: CASA MATOS

ATIVIDADE AUTORIZADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GER/^.L, COM PREDOMINÂNCIA EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
SUPERMERCADOS.

SOB-l^SPONSABlLIDADE DE: JEFFERSON LEAND RO MATOS OLIVEIRA

ENDEREÇO: Av. Augusto Teixeira, 2223 — São Sebastião - Codó - MA.

PEDREIRAS/MA
CONFERE COM ORIGINAL

l10X4

,  ■■

Porí. Mune. Ol,o/'Lr0 2j'

Cfelcinéia^^iombeira
Direio^.U^ncia SaDiián.-*

Diretora de Vigilância Sanitária

Codó -MA, 15 de Janeiro de 2021.

Máriow^'^'Braga Neto
Secret^o MuniciiKil de Saúde

Portaria N" 00712021
feffiiitário Municipal de Saúde

> O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO ,
> ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER CASSADO A QUALQUER MOMENTO SE CONSTATADO

IRREGULARIDADE NO ESTASFLECIMENTO;
> ESTE DOCUMENl O TERÁ VALIDADE DE UM.ANO A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO



'EOREIRAS'MA

iP*0' •TJa^OÇ)?

PREFEITURA MUNICIPAL DE
Diretoria do Departamento de Finanças

CNPJ: 06104863000195

Praça Ferreira Bayma, N° 538 - Centro

ClOAOE D& TOOOS

ALVARA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO

N" da Inscrição

11018874-64
N° do Alvará

3/2021

Data de Emissão

14/01/2021
Validade

31/12/2021

Contribuinte

Nome:

CPF/CNPJ:

DISTRIBUIDORA MATOS EiRELI - EPP

17433114000128

RG/insc

Nome Fantas.: DISTRIBUIDORA MATOS

Endereço
Logradouro:

Numero: 2223
AUGUSTO TEIXEIRA

6S4Q0000Complemento:
Bairro:

Cidade:

SÃO SEBASTIÃO

Codó Estado:

Atividades

COM VAREJ DE MERCADORIAS EM GERAL COM PRED DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS;
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio atacadista de produtos de higiene, timpeíSÊaoflSéiS^/Sl^éo domiciliar.

CONFERE COM ORIGINAL

Data; 1^! 0'1 / toU

&£fí\/lOOR rlK
PorT. Mítnt

Horário de Funcionamento

Meio de SemanaMeio de Semana Sabado Domingo Feriado

□as: 06:00:00 Até: 16:00:00 Das: 08:00;b0 Até: 12:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00 Das; 00:00:00 Até: 00:00:00

Valldador

747A6CB1FOEB0520

Data de Abertura

16/01/2013

Estabelecimento autorizado a excercera atividade
s((pra por período, a critério da Administração

Pública

Código do ISS

Código

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO



I  PÊORErRAS/MÃ
Z'°^zsümzi202j__\

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome compleío: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI

CPF'i;NPJ: 17.433.114/0001-28

O Tribunal cv da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ideDtifícado(a} .'JÃO CONSTA da relação de responsáveis ínídôneos para
participar de licitação na iulministração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão o.s responsáveis ainda não
notíficaüús do teor dos acórdãos cundenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
dc inierposição de recun o cmi creito suspensivo ou de decisão judicial.

Ccriulàü emitida ás 08.23:38 do dia 19/07/2021, com validade dc trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade «Lr; 'nformações aqui prestadas podem ser conrirmadas no sítio -•— ̂
llitns:A'coiHas.lcu.gov.L'r,i'rd?»'f.''p-lNABJLITADO:5 ^
Código de controle da certidão; 191F190721082338

Atenção; qualquer rasura ou cnícnda invalidará este documento.



'EDREt"RAS/AM«c'il- -.ST^A

FL°'

TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIAO

CERTiDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome conipteio: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI

CPF/CNPJ: 17.433.114/0<)«!-28

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação coisultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos coiidenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas aprcciaçõc;; estejam suspensas cm razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:23:38 do dia 19/07/2021, com validade dc trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
luios:/ eoiUa.s.tcu.t;ov.br/oid!vf?p=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 191F i 90721082338

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TÇU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI
CPF/CNPJ: 17.433.114/0001-28

O '1'ríbunal dc Contas da Uuião CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, cm consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados un Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA ?ienhuma CONTA JULGADA IRREGUl.AR em nome do
(a) requerente acima identilkado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
nianifcsiou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento dc contas irregulares desde a
data do respectivo acòidão condcnatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a
processos cm tramitação que ainda não foram objeto dc deliberação dcsic Tribunal, os
arquivados por decisão temunativa e aqueles cujas condenações foram tomadas
insubsistenics por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal,
transitadas cm julgado.

Certidão emitida às 08:20:01 do dia 19/07/2021, com validade du trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das infomiaçòcs aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hit»:' comasirremilares.icu.uov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código dc controle da certidão: 59WN190721082001

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

dm
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTASJULGADAS IRREGULARES

Nome completo: JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA
CPF/'CNPJ: «40.126.833-06

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos ílns c a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados üo Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares. NÃO CONS I A nenhuma CONTA JULGADA IRIUEGULAR cm nome do
(a) requerente acima iilentlt*icado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento Jc contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condcnaiórío. Foram excluídos os lançamcnios relativos a
proce.ssos em tramitação que ainda não foram objeto de de iberaçào deste Tribunal, os
arquivados por decisão teiminaliva c aqueles cujas condenações foram tornadas
insubsisfentes por decisão Judicial ou por decisão definitiva cm recurso neste Tribunal,
transitadas cm julgado.

Certidão emitida às 08:2íi:.'>! do dia 19/07/2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
ímn:.' comasirreaiilares.tcu.uüv.br. na opção "Verificar certidão vmitida".

Código de controle da certidão; D7K0190721082051

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

dm



f?'(f7'20S1 hllp5;//contas.lcu.(]ov.br/cei'idac</W<;&/Certlâao<NaclaConsta/homo.fôces;jsessi(>iiíd=HMGROrLYbJy6EJZYAU766sNp.hosl1a10:ce...
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente; DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI

t NPJ; 17.433.114/0001-28

1) Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
^  isieinas de intbmiação deste riiburial nenhum processo no qual DISTRIBUIDORA MATOS
iIRELI, CNPJ 17.433.114/0001 -28, figure como responsável ou interessado.

A presente Certicião nao abrange pesquise na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da

União.

Certidão emitida às 08hl7min05 do dia 19/07/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracíoade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

''finsv/conlas.tcu.aov.br/cerlidao/Web/C&rlidao/NadaConsta/verificaCerlidao.faces

Código de controle da certidão: 25RW.2PCZ.EJDD.JWYS

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

cisTqi%i|

DsB:

i"i-s •'cpntas.tcu.gov.bi':erlidao/Web/Cartidao/NadaCofsta/home.fac®s;]sesslonid=HMGR0rLYbJy6CJ2YAU766sNp.hosl1a1O:ce03-ar*}fef7



)iiu/aoz^ htlps-//contas.tcu,gov,bf/C6.niila«Web/Certldao/NatlaConslayho(T>o.teces;jpessii>t»nl=HMGROrLYbJy8EJZYAU766sNp.host1a10:ce..

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

' oqucrenic: JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

!T: 04Ü. 126.833-06

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de iníbrmavào deste Tribunal nenhum processo no qual JEFFERSON LEANDRO
MATOS 0LIVE1R.A, CPF 040.126.833-06, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão nau oi?rangc pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da

União.

Certidão emitida às 08h16min13 do dia 19/07/2021. com validade de trinta dias a contar da emissão.

veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

■ as rrcintas.lnu.Qov.br/certidao/Welj/Ctirlidao/NadaConsta/vefiricaCertidan.faces

Código de controle da certidão; TW3F.24F-*Q.1EAF.S8RB

•;encao; qualquer rasura ou emenda invalidaia este documento.

'iios//contas.lcu.gov.br/certidan'Web/Certirfao/Nad^C(:nsta/home.facesásessionld=HMGR0rLYbJygEJ2YAU766sNp.hosI1a10:ce03-afqref7
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade di» re^idlado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido peia Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 19/07/2021 08:26:32

informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELl
CNPJ: 17.433.114/000i-28

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licilantes inidôníos
Resultado de "onsulta: Nada Consta

Pai'a acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cada.stro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
.Administrativa c inclegibilidade
Kestiltado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão oitginal no portal do órgão gestor, clioue AOUJ.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portai da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



cüLrHblFv^biivlA

Proc. yfnypQ ?/202

FLS. n i^e,

Rub.

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014. Lei n" 13,460, de 26 de junho de 2017. Lei ii" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

I

crfi


